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A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 080, de 30 ABR 2013) 
 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
    

1.0.0.    COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS - CPP 

 

1.1.0.    Extrato de Decisões da Sessão Extraordinária 

 

Extrato de Decisões da Sessão Extraordinária do dia 16 ABR 2013. 

          

 1. Reuniu-se EXTRAORDINARIAMENTE no dia 16 de abril de 2013, às 

16h30min, no Gabinete e sob a Presidência do Sr. Cel PM EDEN DE MORAES 

VESPAZIANO BORGES, Chefe do EMG e Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de 

Praças para deliberar e julgar os recursos administrativos interpostos pelos militares estaduais, 

a saber: 

 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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I. Requerente: 

SD QPMG/27333-3/MARCOS ANTONIO BENTO PEDROSA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que realizou o 

Curso de Formação de Cabo/2012-1ª Turma, concluindo-o com aproveitamento em 

21DEZ2012, todavia não fora promovido à graduação de Cabo PM por se encontrar 

denunciado no Processo Crime nº 00119-25.1995.8.17.0980, distribuído a Vara Única da 

Comarca de Nazaré da Mata/PE. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, vejamos excerto da Certidão da Comarca de Nazaré da Mata-PE. 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que, dando buscas no Sistema Judwin verifiquei constar contra MARCOS 

ANTÔNIO BENTO PEDROSA, identidade nº 31282 PMPE, solteiro, natural de Paudalho-PE, 

filho de Antonio Bento Pedrosa e Arlinda Gomes Pedrosa, residente na vila da COHAB (Asa 

Branca) , Rua 1, nº 236, Paudalho-PE, o processo crime nº 00119-25.1995.8.17.0980, 

constando do relatório que o mesmo infringiu o crime militar capitulado no Código Penal 

Militar, salvo juízo em contrário no seu art. 179. Certifico ainda que às fls. 103 a 104  consta 

parecer da Promotoria da Justiça Militar requerendo que o processo seja remetida ao juízo 

desta Comarca, alegando que aquela Justiça não tem competência legal para conduzir os 

indiciados a julgamento por aquela corte de justiça, devendo o processo ter seu trâmite na 

justiça comum, tendo o Dr. Juiz de Direito daquela justiça acatado o referido parecer e o 

processo foi remetido para esta Comarca, o qual foi distribuído e cadastrado com o número 

acima referido. CERTIFICO, finalmente, que o processo se encontra concluso. E nada mais 

havendo a certificar, em vista do que foi solicitado, eu, Rejane Maria de Lima Pereira 

Carneiro, chefe de Secretaria, lavrei a presente que vai devidamente assinada. Nazaré da 

Mata, aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro de dois mil e doze (2012). A chefe de 

Secretaria.  

       

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleiteante requer o objeto da demanda administrativa com amparo no art. 21, 

inciso XII da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis:  

  

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 
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À partida, vejamos que o demandante fora denunciado nos termos do art. 179 do 

Código Penal Militar que assim dispõe, in verbis: 

 

Art. Deixar, por culpa, fugir pessoa legalmente presa, confiada à sua guarda ou 

condução: 

Pena – detenção de 03 (três) meses a 01 (um) ano. 
 
A pena culminada ao delito em que se encontra o miliciano denunciado é de no 

máximo 01 (um) ano. 

O art. 125, inciso VI, do mesmo diploma penal castrense, traz em sua narrativa a 

prescrição em 04 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 01 (um) ano ou, sendo superior, 

não excede a 02 (dois) anos. 

Considerando que o crime fora praticado no ano de 1995, portanto já fazendo mais 

de 15 (quinze) anos desde a consumação até a presente data, não havendo nenhuma 

condenação em desfavor do requerente, restando apenas o reconhecimento por parte da justiça, 

da prescrição penal, nos termos do art. 125, VI, do CPM. 

Observando que não consta dos autos nenhum outro fato em desfavor do 

querelante, sendo este processo o único motivo de não ter sido promovido, os membros da 

Comissão de Promoção, com amparo no princípio da razoabilidade processual, e para que não 

haja mais prejuízo ao postulante, decide acolher o pedido, julgando-o PROCEDENTE.        

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmo. Sr. Comandante Geral proposta de 

promoção do SD QPMG/27333-3/MARCOS ANTONIO BENTO PEDROSA, à graduação de 

Cabo PM, a contar desta decisão. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

II. Requerente 

SD QPMG/31628-8/BEVENIDO FRANCISCO GOMES. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 
 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013,  

todavia se vê na iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM por se encontrar 

denunciado no Processo Crime nº 0004116-29.2009.8.17.0990, distribuído a Vara da 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 
 

Destarte, vejamos excerto da Denuncia do Ministério Público. 
 

(...) 
 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu representante com 

exercício junto a 9ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Olinda, no cumprimento 

de suas atribuições legais e com base no Inquérito Policial sob o nº 206/09, originário da 

delegacia de polícia da 25ª, circunscrição situada em Peixinhos, Olinda-PE, e anexo, vem 

perante Vossa Excelência DENUNCIAR contra: 
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BEVENIDO FRANCISCO GOMES, de alcunha não informada, brasileiro, casado, 

soldado da Polícia Militar de Pernambuco, (...) pela prática da conduta delituosa a seguir 

descrita: 

 

No dia 27 de abril de 2009, aproximadamente às 21h, na residência da vítima 

situada na rua Raimundo Correia, 70, Jardim Brasil II, (próximo à faculdade AESO), em 

Olinda-PE, o denunciado, agindo em manifesto dolo e mediante efetivação de golpes com as 

próprias mãos, ocasionou lesão lesões corporais no corpo da vítima NEIDE JANE 

FERREIRA DA SILVA, qualificada nos autos e que é sua esposa, nela provocando as lesões 

corporais descritas no laudo pericial de fls. 15 do inquérito policial e que a atingiram na 

perna direita (coxa) e consubstanciadas por escoriação linear na face lateral da coxa direita 

coberta por crosta escura medindo 50 mm de comprimento, seguindo-se de ameaça  de morte, 

o que motivou a notícia-crime levada à Polícia Civil de que resultou o presente inquérito 

policial com elucidação consequente das circunstâncias dos fatos. 

(...) 

A motivação dos crimes é decorrente das circunstâncias pertinentes ao término do 

relacionamento do casal, uma vez que o denunciado passou a manter novo relacionamento 

conjugal e por esta razão ocorreram os sequenciais conflitos e as lesões corporais e ameaças 

por ele praticadas contra a sua esposa, a qual lhe dedicou pelo menos treze anos de sua 

existência, período que corresponde à convivência entre ambos. 

(...) 

A conduta delituosa do denunciado foi a de ter praticado lesão corporal e ameaça 

de morte contra a vítima no contexto das relações derivadas de convivência, o que 

consubstancia violência doméstica, estando tipificadas no que dispõe os arts. 129, § 9º e art. 

147, c/c art. 69, caput, todos do Código Penal , restando absolutamente configuradas a 

autoria e a materialidade na forma já explicita.  

Posto isto, o Ministério Público requer a Vossa Excelência: 

(...) 

Promotor de Justiça         

 

Vejamos ainda o que dispõe à Audiência de Instrução e Julgamento. 

 

1ª Vara Criminal da Comarca de Olinda 

Processo nº 00004116-29.2009.8.17.0990 

Acusado: BEVENIDO FRANCISCO GOMES 

 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze (2012), 

nesta cidade de Olinda, Estado de Pernambuco, na sala das audiências deste juízo, presente 

(...) nos autos da Ação Penal nº 00004116-29.2009.8.17.0990, onde figura como acusado 

BEVENIDO FRANCISCO GOMES. Feito o pregão foi constatada a presença do réu, do 

Defensor constituído, (...) pela vítima NEIDE JANE FERREIRA DA SILVA GOMES. Ausente 

a representante ministerial. Aberta a audiência, passou o MM Juiz à inquirição da vítima e 

testemunhas: 

NEIDE JANE FERREIRA DA SILVA (vítima). Testemunha compromissada na 

forma da lei. Aos costumes disse nada; a denúncia lhe foi lida. Dada a palavra à acusação, 

respondeu: Dada a palavra a defesa, respondeu: que por ocasião do fato a declarante ainda 

residia com o réu, que as confusões do casal começou a partir do momento em que o réu 

arrumou uma amante, que mesmo com tal relacionamento adultero, ambos ainda 

continuaram a morar na mesma casa, que por ocasião do fato o réu o CPF da declarante, o  
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que foi recusado pela mesma; que tal recuso  aborreceu o réu, e após a vasculhar os 

documentos em seu guarda roupas; que o réu conseguiu abrir o guarda roupas e pegar a 

bolsa da declarante; que a declarante reagiu e arrebatou a bolsa que já estava em poder do 

réu; que devido a tal conduta, a depoente tratou de comunicar o fato na DEPOL; que a 

declarante não sabe como se deu a lesão na coxa, pois só percebeu a mesma quando estava 

na DEPOL; que a lesão não foi decorrente de uma agressão direta do réu; que acha que a 

autoridade policial antecipou-se e foi precipitado ao informar no inquérito que a lesão da 

coxa da declarante de devesse por agressão por parte do réu; que o episódio descrito na 

denúncia na denuncia foi um fato isolado e único na vida do casal, pois o réu nunca partiu 

para agressão real direta; que o réu sempre foi responsável, bom pai de família e sempre 

cumpria com suas responsabilidades domésticas; que não ratifica qualquer representação 

criminal constantes nos autos em desfavor do réu, pronunciando-se pela desistência, se 

possível da presente ação. A MM. Juíza passou a fazer questionamentos complementares: que 

o réu nunca foi uma pessoa agressiva; que o réu só passou a mudar de comportamento após 

arrumar uma amante; que logo após o fato se separou do réu, indo morar com a irmã, indo 

para casa apenas para limpar o quarto e cuidar da casa; que sinceramente não sabe como se 

deu a lesão da coxa, mas confirma categoricamente que não foi agressão real direta por parte 

do réu; que o réu nunca mais incomodou a declarante; que a declarante ficou com o filho tido 

com o réu; que o filho gosta bastante do réu; que o filho gosta de ambos os pais, mantendo 

um bom relacionamento com o réu e com a declarante; que o filho atualmente está com 14 

anos. Nada mais foi perguntado. Determinou a MM Juíza o encerramento do presente termo. 

(...). 

 

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleiteante requer o objeto da demanda administrativa com amparo no art. 21, 

inciso XII da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

Perlustrando a narrativa da denúncia ministerial e o termo da audiência de 

instrução e julgamento, verifica-se que o caso é pertinente a um problema conjugal ocorrido 

entre os litigantes, mas que já foi resolvido, não havendo ficado provado agressão por parte do 

policial requerente, consoante atestado em juízo pela suposta vítima. 

De mais a mais, não há nenhuma conduta praticada pelo miliciano que tenha 

contrariado os valores deontológicos militares, e que venha a ser fator impeditivo de sua 

promoção. 

Isto posto, julgam os membros da Comissão pela PROCEDÊNCIA do pedido. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 
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III. Requerente. 

SD QPMG/31875-2/VITAL RODRIGUES DA COSTA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013,  

todavia se vê na iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM por se encontrar 

denunciado no Processo Crime nº 0051565-11.2007.8.17.0001, distribuído a Vara da Justiça 

Militar de Pernambuco. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, vejamos excerto da Denuncia do Ministério Público. 

 

(...) 

 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Promotora de Justiça 

abaixo firmada, vem, no uso de suas atribuições legais, oferecer DENUNCIA contra VITAL 

RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, casado (...) pela prática do ato delituoso adiante 

narrado: 

Consta do Inquérito Policial anexo que o denunciado, soldado da Polícia Militar 

de Pernambuco, em data de 14 de agosto do ano de 2007, foi preso em flagrante delito por ter 

recebido para si, em razão da função, vantagem indevida. 

No dia acima citado, o denunciado estava de serviço participando de um bloqueio 

na BR 428, nas proximidades do Povoado Mãe Rosa, em Cabrobó/PE, quando avistou o 

caminhão F-4000, que estava sendo conduzido pelo Sr. Severino Gomes da Silva, ocasião em 

que mandou parar, sendo prontamente atendido. 

Ao se aproximar, o denunciado indagou ao motorista se esta tudo bem, o qual 

respondeu positivamente. Em seguida o denunciado solicitou àquele popular vantagem 

indevida, tendo dito: “O amigo pode ceder o cafezinho aqui para nós?” (sic). O Sr. Severino 

Gomes, então concordou e entregou ao denunciado a quantia de 2 (dois) reais. 

O denunciado recebeu o dinheiro e, de pronto, liberou o carro sem cumprir com 

seu dever de ofício, ou seja, em razão do recebimento da vantagem indevida, deixou de pedir 

os documentos pessoais do motorista e o documento do carro, para a costumeira 

averiguação. 

Ocorre que, logo atrás do caminhão, vinha um veículo que estava sendo  

conduzido pelo 2º Tenente Wesley Sávio de Sá Alves, o qual observou a parada do caminhão e 

a entrega da quantia acima citada, após breve diálogo entre o motorista e o policial. Logo 

após parar o Sr. Severino e se certificar acerca do ocorrido, o oficial convidou o mesmo a 

comparecer à 2ª CIPM, para a tomada das providencias cabíveis. 

Naquela Companhia de Polícia, o motorista confirmou que entregou ao 

denunciado o dinheiro do cafezinho, mediante solicitação deste, enquanto o soldado negou ter 

parado o caminhão e solicitado dinheiro ao condutor do caminhão. 

Inobstante a negativa do soldado Vital, os fatos foram presenciados pelo Oficial 

da PMPE acima citado, o qual, inclusive, figurou como condutor no auto de prisão em 

flagrante lavrado contra o denunciado. 
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Isto posto, está o denunciado incurso nas penas do artigo 308, §1º, do CPM, pelo 

que requer o Ministério Público o recebimento da denúncia, instaurando-se a competente 

ação penal, para ao seu término, ser o denunciado condenado nas penas do dispositivo legal 

acima mencionado.   

(...) 

Recife, 20 de agosto de 2007. 

Promotora de Justiça 

 

O postulante colacionou aos autos cópia dos depoimentos das testemunhas do 

Ministério Público que fora prestado em juízo.  

A testemunha, Ten. PM Wesley Sávio de Sá Alves confirmou reconhecer o soldado 

VITAL como sendo o policial militar que parou o caminhão e pediu o valor suso mencionado. 

As testemunhas, Cabo Hércules José da Hora e Sd Adailde Gomes Ventura, que trabalhavam 

na mesma equipe do denunciado, negaram que durante o serviço, o acusado tenha parado 

caminhão e pedido dinheiro. 

Ouvida a principal testemunha, o Sr. Severino Gomes da Silva, condutor do 

caminhão, atestou em seu depoimento que não se recorda da fisionomia do policial a quem 

deu 2 (dois) reais naquela data, porém confirma que no dia do fato fez o reconhecimento 

durante o flagrante, na delegacia, e achou o demandante parecido com o mesmo policial que 

fora autuado.   

   Em sua defesa o requerente acostou cópia da deliberação do Conselho de 

Disciplina nº 056/2008, publicado do DOE nº 38, de 28FEV2009, no qual fora sancionado 

com 20(vinte) dias de prisão por infringir os art. 83 (Trabalhar mal, intencionalmente, em 

qualquer serviço ou instrução) e 139 (Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas 

regulamentares na esfera de suas atribuições) do CDME.   

 

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleiteante requer o objeto da demanda administrativa com amparo no art. 21, 

inciso XII da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis:  

   

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

Analisando os documentos acostados, os depoimentos das testemunhas são 

conflitantes, onde os que estavam na Guarnição policial negam terem visto o denunciado 

receber dinheiro, porém o oficial encarregado pela condução do denunciado para o flagrante 

confirma em juízo a acusação. O motorista do caminhão, embora não reconheça o acusado, 

considera que ele tem semelhança com o militar que fora autuado, deixando claro que foi no 

dia do fato soube identificar, tanto é que houve o flagrante. 

Contudo, deve-se observar que o demandante se encontrava preso em flagrante 

quando foi relaxada a prisão por decisão da justiça. 

Em sede de Processo Administrativo Disciplinar o miliciano fora sancionado com 

punição de 20 (vinte ) dias, não havendo comunição com a esfera judicial, pois são 

independentes. 

Destarte, as informações constantes do processo, são verossimilhantes, no sentido 

de que o postulante realmente praticou o crime contido na denuncia do parquet. 
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Assim, com supedâneo nos pressupostos acima, os membros desta mesa julgadora 

decidem negar o objeto que pede. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

IV. Requerente. 

SD QPMG/31897-3/ITAMAR DA SILVA TORRES. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008.  

 

Dos Fatos: 

O postulante suso elencado interpôs requerimento com o escopo de ser promovido 

à graduação de Cabo, alegando, em síntese, que se encontra realizando o Curso de Formação 

de Cabos (CFC) com previsão de término em 19 de Abril de 2013, contudo se vê na iminência 

de não ser promovido em virtude de se encontrar respondendo ao Processo-crime nº 002-

63.1993.8.17.0390, em tramitação na Comarca de Cachoeirinha/PE.  

Prossegue, informando que sua pretensão encontra amparo legal naquilo que 

dispõe o art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08 - Lei de Promoção de Praças.  

Ocorre, que no dia 11 de junho de 1992, por volta das 17:30h, momentos que o Sd 

PM RIVALDO LOPES DE OLIVEIRA estava tomando banho na Cadeia Pública do 

Município de Cachoeirinha, onde se encontrava detido por tentativa de suborno ao policial 

militar Sd PM JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS, o denunciado ADMILSON REJÚLIO 

DA SILVA. Este por sua vez espancou JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, conhecido por ―DEDÈ‖ 

(vítima) que faleceu no cárcere devido a traumatismo craniano provocado pela agressão, 

conforme se depreende de Perícia Tanatoscópica, pelo que fora autuado em flagrante na 

delegacia local.  

Recebidas as peças inquisitórias e, convencido da materialidade e autoria do delito, 

o Representante do Ministério em exercício ofereceu Denúncia em face de ADMILSON 

REJÚLIO DA SILVA, como incurso nas penas do Art. 121, da Lei substantiva penal, tendo 

esta sido recebida pelo MM Juízo de Direito daquela Comarca. Logo, concomitantemente fora 

instaurado Inquérito Policial Militar sobre o mesmo fato jurídico, tendo o oficial encarregado 

indiciado todos os Militares do Estado de serviço na cadeia pública suso mencionada, dentre 

eles o requerente, pela prática de crime capitulado no Código Penal Militar e na Lei nº 

4898/64 (abuso de autoridade).  

Assim, o membro do ―Parquet‖, titular da Comarca de Cachoeirinha, de posse do 

antedito IPM, ofereceu denúncia em desfavor de ADMILSON REJÚLIO DA SILVA (civil) e 

dos Soldados JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS, ITAMAR DA SILVA TORRES 

(requerente), RÔMULO JOSÉ LEITE PEREIRA E RIVALDO LOPES DE OLIVEIRA, todos 

pertencentes à época ao 9º BPM, nos termos do Art. 121, § 2º, incisos I e IV, c/c Art. 61, 

inciso II, letra ―i‖ e Art. 29, todos do CPB, como também os quatro militares nas sanções 

descritos nos Arts 133, § 2º e 330, do Código Penal.  

Diante deste encarte, o Douto Magistrado prolatou o competente despacho, em 

síntese, com o seguinte teor: ― ...3. às fls 229 há um Parecer do Ministério Público, de que o 

acusado, ADMILSON REGÚLIO DA SILVA, alem deste processo nº 1887/92, responde a um 

outro, de nº 2168/93 pelo mesmo fato do que é acusado no primeiro (1887/92); 4. A existência  
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de dois processos sobre um mesmo fato jurídico é certamente uma anomalia. No entanto, se 

não visto com o recebimento da denúncia do segundo, já instruído, entendo que somente na 

fase de Pronúncia cabe examinar face ao procedimento próprio dos processos de crimes 

sujeitos a julgamento pelo Júri Popular...‖ (grifamos).  

Na fase de alegações finais, o digno representante do Ministério Público, 

concluindo que não havia vícios à sanar e, convencido da materialidade e autoria do delito 

pelo denunciado, ADMILSON REJÚLIO DA SILVA, em resumo, concluiu: ―...as provas 

colhidas nos autos apontam claramente a autoria delitiva para a pessoa do denunciado, 

principalmente as provas testemunhais, em especial o depoimento da testemunha TERÊNCIO 

DA CONCEIÇÃO, ouvido às fls. 223, o qual presenciou o réu agredir a vítima, o que 

provocou as lesões que foram a causa da morte desta. ... Face o exposto, comprovadas, pois, a 

materialidade e a autoria criminosa, pugna o ―Parquet‖ pela pronúncia do Réu para que em 

seguida seja julgado e condenado pelo Egrégio Tribunal do Júri, como incurso nas penas do 

Art. 121, ―Caput‖, do Código Penal...‖  

Ademais, acolhendo o juízo de admissibilidade de acusação, o magistrado prolatou 

Sentença de Pronúncia contra ADMILSON REJÚLIO DA SILVA, como incurso na sanção do 

Art. 121, ―caput do CPB‖.  

É o relatório.  

Passamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

Cuida-se de requerimento formulado pelo Soldado QPMG/31897-3/9º BPM – 

ITAMAR DA SILVA TORRE, cujo escopo é ser Promovido à graduação de Cabo PM, nos 

termos do Art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08 – Lei de Promoção de Praças. 

Pois bem, a denúncia no Processo Penal estabelece os limites da acusação porque é 

ela que contém a imputação dirigida ao acusado firmada, não raras vezes, em sede de 

Inquérito Policial. Desse modo, cumpre ao titular da ―persecutio criminis‖ ser cauteloso ao 

aforar a ação penal para não cometer excessos ou incorrer em equívocos, que mais tarde 

poderão demonstrar quão inútil foi o acionamento da máquina judiciária. 

Sabe-se que a responsabilidade penal reside na culpabilidade, posto ser o resultado 

da ação ou omissão de conduta humana, isto é, o vínculo de natureza psicológica, o nexo 

etiológico que se estabelece entre o agente e o evento danoso. 

Nessa ordem de idéias, constata-se plausivelmente que o caso sob exame, trata-se, 

de fato, de uma ―anomalia processual‖, vez que pelo mesmo fato jurídico tramitam dois 

processos criminais, porquanto as provas deponenciais são uníssonas em afirmarem que o 

requerente não contribuiu para a morte do ex-detento, pelo contrário, o próprio autor da 

conduta delituosa, ADMILSON REJULIO DA SILVA, confessa tal ação.  

Ora, não carece de dificuldade, data venia, em face destas expressivas 

circunstâncias, afirmar que a denúncia oferecida nos autos do Inquérito Policial militar contra 

o requerente em relevo é tecnicamente inepta, pois descreve fato que não corresponde ao tipo 

penal, prova disto que o real autor do homicídio, ADMILSON REJÚLIO DA SILVA, fora 

autuado em flagrante, denunciado e pugnada sua Condenação na fase de alegações finais pelo 

Ministério Público e, por conseguinte, prolatada competente sentença de Pronúncia pelo MM 

Juiz de Direito da Comarca de Cachoeirinha como incurso no Art. 121, caput, da Lei 

Substanciada Penal, a fim de ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri daquela 

Comarca. 

Anote-se, por fim, que a Comissão de Promoção de Praças, consoante fez público o 

Aditamento ao BG nº 130, de 20 JUL 2004, à unanimidade de votos, deferiu o requerimento 

firmado pelo Sd QPMG/31.920-1/4ºBPM — RIVALDO LOPES DE OLIVEIRA. 

Diante das considerações expendidas, é cedido que o Princípio de Isonomia ou 

Igualdade  trata-se  de  uma  vigamestra  assegurada  na  nossa  Lex  Fundamentalis, mais  
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precisamente no seu art. 5º, ―caput‖, pelo que se exige tratamento igualitário, sem distinção de 

qualquer natureza. 

Nesta trilha de idéias, vejamos a máxima de Aristóteles, disseminada pelo saudoso 

Ruy Barbosa: ―a igualdade consiste em aquinhoar os iguais igualmente e os desiguais na 

medida de sua desigualdade.‖ 

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

V. Requerente. 

SD QPMG/31820-5/JOSÉ RICARDO DA SILVA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013,  

todavia se vê na iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM por se encontrar 

denunciado no Processo Crime nº 00380-47.2007.8.17.0610, distribuído a Vara Única da 

Comarca de Flores/PE. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, vejamos excerto da Denuncia do Ministério Público. 

 

(...) 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da Promotoria de Justiça 

que esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente as 

conferidas pelos art. 129, inciso I, da Constituição Federal de 1988, vem à presença de Vossa 

Excelência oferecer a presente DENUNCIA contra: 

 

GLAUCIO RODRIGUES RAFAEL DE REZENDE; 

WASHIGTON NASCIMENTO DE SIQUEIRA; 

LEONARDO ALEXANDRINO DA SILVA; 

JOSÉ RICARDO DA SILVA; 

CLENILSON DE AZEVEDO NUNES; 

JOHANNES DE ANDRADE MONTEIRO; 

JOAQUIM MAURÍCIO DA SILVA; e  

ROBÉRIO DOS SANTOS AMARAL.   

 

Pela prática do delito que passa a expor: 

Consta da peça policial que, no dia 24.09.2007, por volta das 14h, na rua Epitácio 

Pessoa, nº 95, distrito de Fátima, Município de Flores-PE, os primeiros denunciados, todos 

policiais militares pertencentes ao GATI, com a participação do último denunciado, Robério 

dos Santos, policial civil, torturaram as vítimas Claudemir Antônio da Silva, conhecido por 

“MIMI” e Cosmo José da Silva, com o intuito de obter informações sobre um crime. 
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Segundo restou apurado, no dia 18.09.2007, a vitima Cosmo subtraiu, mediante a 

utilização de uma arma de fogo, uma motocicleta modelo CG 125, conduzida por Sidney 

Uelinton Juventino da Silva, mototaxista, e que era de propriedade do denunciado Joaquim. 

(...) 

No dia dos fatos, a vítima Cosmo estava caçando no Sítio Serra da Canastra, 

quando foi surpreendida pelos denunciados, policiais militares, que o algemaram e o 

conduziram até um pé de cajueiro, onde passaram a agredi-la utilizando uma estaca de 

madeira, para que prestasse informações sobre a motocicleta. 

  Mesmo após ter confessado o roubo, a vítima Cosmo continuou a ser agredida, 

passando os denunciados a perguntarem onde estava a motocicleta. Os denunciados 

utilizavam um saco plástico  que era colocado  na cabeça, provocando a sensação de 

sufocamento, além de pisarem sobre sua cabeça.  

(...) 

Ao chegar no galpão, um dos denunciados indagou a vítima Claudemir novamente 

sobre a moto e, diante da resposta negativa, desferiu uma coronhada na altura do seu 

abdômen, em cima de um hérnia. Foi repetida a pergunta e foram desferidas novas 

coronhadas no abdômen. Da mesma forma, a vítima Cosmo foi atingida com diversas 

coronhadas. 

(...) 

No local, a vítima Claudemir permaneceu sentada em uma pedra enquanto os 

denunciados desferiam diversas coronhadas além de chutes na sua boca, provocando o 

amolecimento de seus dentes. Enquanto isso, a vítima Cosmo estava sendo torturada em outro 

túnel próximo. 

Em certo momento, a vítima Claudemir recebeu uma coronhada muito forte que 

rasgou a sua cabeça, provocando um intenso sangramento. Com o intuito de parar o 

sangramento, um dos denunciados, de cabelos claros, raspou os cabelos da vitima com uma 

faca e costurou o ferimento. Entretanto, o sangramento continuou e os denunciados decidiram 

levar as vítimas para o Hospital do Município de Custódia. 

(...) 

Lá chegando, os denunciados não conseguiram localizar a referida arma e todos 

passaram a torturar a vitima Cosmo, principalmente com golpes de facão em seu rosto e 

golpes de estaca em seu corpo, para que ela apresentasse a arma. Após ter sido duramente 

agredido, por volta das 20h, Cosmo foi levado para a cadeia pública de Custódia. 

(...) 

Diante do exposto, encontrando-se todos os denunciados incursos nas penas dos 

artigos 1º, inciso I, “a” da Lei nº 9.455/97 e art. 29 do CP, e os denunciados Gláucio 

Rodrigues Rafael de Rezende, Washington Nascimento de Siqueira, Leonardo Alexandrino da 

Silva, José Ricardo da Silva, Clenilson de Azevedo Nunes , Johannes de Andrade Monteiro, 

Joaquim Mauricio da Silva incursos, também nas penas do art. 150, §1º e §2ª do CP, requer o 

Ministério Público do Estado de Pernambuco (...)      

Flores, 20 de novembro de 2007. 

Promotora de Justiça 

 

Em sua defesa o requerente acostou cópia de requerimento formulado pelo então 

Ten. PM Gláucio Rodrigues Rafael de Rezende, oficial da polícia militar que estava no 

Comando da ocorrência, que da mesma forma se encontra denunciado, todavia obteve da 

Comissão de Promoção de Oficiais, o acolhimento do objeto pleiteado vindo a ser promovida, 

à patente de Capitão da PMPE. 

Assim, requer o autor que seja aplicado o princípio constitucional da isonomia, 

assegurando-o o mesmo direito que fora dado ao oficial, por considerar que ambos se 

encontram em mesas condições jurídicas. 
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É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O titular do direito pede o objeto da demanda administrativa com amparo no art. 

21, inciso XII da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis:  

   

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

Perlustrando à peça vestibular do parquet, encontramos grave acusação de crime de 

tortura praticado por uma equipe de policiais militares componentes do GATE, que estava sob 

o Comando do então Tenente Rezende.  

A forma como os detidos foram tratados com requintes de crueldades, de forma 

desumana, afrontam violentamente as leis brasileiras e acordos internacionais celebrados pelo 

Brasil que buscam proteger a vida e a integridade humana. 

Embora tenha o requerente alegado que o oficial denunciado no mesmo processo 

tenha sido promovido, após ter o acolhimento da Comissão de Promoção de Oficiais, e por 

esta vertente, requerer a aplicação do princípio isonômico. Esta corte administrativa não está 

obrigada a acolher tal entendimento, pois as decisões daquela Comissão estão adstritas à 

carreira dos oficiais da Corporação, inexistindo decisão que vincule as decisões desta 

Comissão de Praças, a qual é soberana e independente em seus pronunciamentos. 

Assim, perfilando por esse caminho, depois de se debruçar sobre os fatos e de 

forma isenta e imparcial, analisar o caso, destituído de quaisquer favoritismos, os oficiais 

componentes desta mesa, chegam à conclusão que in casu, não há procedência no que se pede.  

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

VI. Requerente. 

SD QPMG/31803-5/CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

O demandante vem perante a Comissão de Promoção de Praças, apresentar 

requerimento, postulando o objeto suso mencionado, pois se encontra realizando o Curso de 

Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013, entrementes se vê na 

iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM por se encontrar denunciado no 

Processo Crime nº 57-42.2004.8.17.1420, distribuído a Vara Única da Comarca de Tabira/PE. 

Alegou em sua defesa que os policiais militares: Paulo Roberto Rodrigues de 

Albuquerque; Roberto José Gomes do Nascimento; Eraldo de Lima Gomes; Cláudio Justino 

Bezerra, Domingos Sávio Siqueira Moura; Alberto Luiz Lopes de Souza; Sandro Roberto  
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Pereira de Lima; Teoplício Mário de Oliveira; Augusto Ângelo de Araujo Júnior; Irai Morais 

de Carvalho e Eliandro Luiz da Silva, que se encontram denunciados no mesmo processo, 

foram promovidos. Os dois primeiros, por serem oficiais, obtiveram o direito junto a 

Comissão de Promoção de Oficiais, os demais, por serem praças, foram agraciados com a 

promoção pela Comissão de Promoção de Praças. Assim, requer que seja aplicado o princípio 

constitucional da isonomia, haja vista que se encontra na mesma situação jurídica dos demais, 

tendo direito a tratamento igual. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, vejamos excerto da Denuncia do Ministério Público. 

 

(...) 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante legal nesta 

Comarca, no uso das atribuições conferidas pelos art. 129, I, da Constituição Federal, e art. 

24 do Código de Processo Penal, com base os autos do Inquérito Policial nº 002/99 da 

Delegacia de Polícia Civil de Tabira, vem perante Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em 

face de: PAULO ROBERTO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE; ROBERTO JOSÉ GOMES 

DO NASCIMENTO; ERALDO DE LIMA GOMES; CLAUDIO JUSTINO BEZERRA; 

DOMINGOS SÁVIO SIQUEIRA MOURA; JOSÉ CILDO ROCHA BORGES; JOSÉ ADILSON 

LOPES DE SOUZA; CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS; SANDRO ROBERTO PEREIRA DE 

LIMA; TEOPLÍCIO MÁRIO DE OLIVEIRA; AUGUSTO ÂNGELO DE ARAÚJO JÚNIOR; 

ANTÔNIO CIVENTE DA SILVA SOBRINHO; JOÃO BATISTA DE MORAIS JÚNIOR; IRAÍ 

MORAIS DE CARVALHO; ELIANDRO LUIZ DA SILVA; MARCOS CÉSAR VIEIRA LIMA; 

FRANCINALDO GOMES DA SILVA; JUSCELINO ELIAS DE GÓIS e ALBERTO LUIZ 

LOPES DE SOUZA, pelas razões e fatos a seguir narrados:  

No dia 04 de dezembro de 1998, por volta das 20h, na rua Neco Pereira da Silva, 

nº 65, nesta cidade, os denunciados, policiais militares, em comunhão de desígnios e 

vontades, fazendo uso de armas de fogo, foram até a residência da vítima Manoel Faustino de 

Maria e, com o propósito de obter ilegalmente confissão de prática de crime, agrediram 

sucessivamente a vítima, provocando as lesões corporais graves descritas no laudo pericial 

de fl. 13,  e laudo complementar de fl 129, sendo a vítima conduzida algemada até o Sítio 

Marinheiro, em viatura policial, sem ordem judicial, e sofrendo violência física e psicológica 

por ameaça de morte, e ao chegarem na residência de Antônio Faustino, por volta das 23h, os 

denunciados, em continuidade delitiva, agrediram fisicamente essa segunda vítima, mediante 

murros, tapas e sufocação com pedaço de madeira no pescoço, provando as lesões corporais 

descritas no laudo pericial de fl. 15. 

 Esclarecem os autos que o policial militar Antônio Paulo de Jesus, no dia 

04.12.1998, foi atingido no braço por disparo de arma de fogo de autoria desconhecida, no 

interior do Destacamento da Polícia Militar em Tabira, e como o mesmo, no dia 1º/12/1998, 

tinha tido um desentendimento com a primeira vítima destes autos – Manoel Faustino de 

Maria – os denunciados entenderam que seria ele o autor ou mandante do crime e por essa 

razão decidiram adotar os meios legais de investigação, praticando atos de tortura e abuso de 

autoridade com o fim de obter a confissão, sendo expressamente declarado, durante a 

execução dos atos de violência física e psicológica, que as vítimas deveriam confessar. 

Os denunciados invadiram a residência da vítima Antônio Faustino, arrombando a 

porta e a janela, iniciando, assim, a sessão de terror presenciada pelo irmão e também vítima 

Manoel Faustino. 

Infere-se dos autos que a vítima Antônio Faustino foi duramente agredida, 

inclusive sofreu pauladas e chicotadas. Enquanto a vítima Manoel Faustino de Maria foi 

levada para lugar ermo, nas proximidades do lixão, local em que os denunciados, mais de 15  
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(quinze) policiais, segundo relato (fl. 30), praticaram diversos atos de violência física e 

psicológica, inclusive (...), pisaram em seus pés e passaram a suspendê-lo com os dedos no 

pescoço, (...) (cf. fl. 30), e ameaçaram jogar gasolina e incendiar a vítima. 

A vítima Manoel Faustino de Maria foi mantida presa ilegalmente na Cadeia 

Pública de Tabira até às 15h30 do dia 05/12/1998, lugar em que foi despida e molhada, além 

de ser obrigada a (...) 

As vítimas foram ouvidas nos autos do Inquérito e relataram os atos criminosos 

dos denunciados, conforme acima declinado. (cf. fl. 29/32). Há registro de que o filho menor 

da vítima Antônio Faustino também foi agredido, o que será objeto de esclarecimentos no 

curso da ação penal. 

Ao serem ouvidos, os denunciados negaram a prática de agressões físicas e 

psicológicas contra as vítimas, explicitando, contudo, todos os demais atos da operação 

noturna na residência das vítimas e da prisão ilegal, consoante fl. (...). 

Os denunciados afirmaram que não agrediram as vítimas, afirmando 

individualmente que também não presenciaram agressões. Contudo, alegaram que o 

nervosismo das vítimas foi interpretado como atitude suspeita e que houve reação contida, 

com a força necessária, pelos policiais. Os laudos periciais infirmam a versão dos 

denunciados e as circunstâncias da operação demonstram sua ilegalidade. 

Segundo declarado pelo denunciado Paulo Roberto Rodrigues de Albuquerque às 

fls. 302, a determinação da liberação do suspeito se deu após ter sido o juiz informado pelos 

policiais envolvidos na operação, precisamente do destacamento local de Tabira, sobre o fim 

das diligências que resultou sem êxito, não tendo elementos probatórios do real 

comprometimento do suspeito no fato, encerrando as operações;  

Ao ser interrogado, o denunciado Marcos César Vieira Lima prestou declaração 

importante: “(...) Que, lembra o interrogado tão logo recebera a comunicação de que o 

elemento suspeito Manoel Faustino havia sido detido dirigiram-se a cadeia daquela cidade, 

para onde o mesmo fora conduzido e lá chegando, encontrou o conduzindo em uma cela 

separado; Que, todas as equipes se encontravam na cadeia, estando os três comandantes 

Sargento Eraldo, Tenente Albuquerque e Tenente Gomes, a dirigir perguntas ao suspeito 

detido visando esclarecer o seu envolvimento, tendo este o tempo todo negado as suspeitas, 

apresentando-se seguro nas suas colocações (...)(cf. fl.304). Declaração confirmada pelo 

denunciado Francinaldo às fl. 307v e pelo denunciado Juscelino às fl. 310. 

Os três primeiros denunciados – Tenente Albuquerque, Tenente Roberto Gomes e 

Sargento Eraldo comandaram a operação ilegal (...), os demais denunciados cumpriram as 

determinações ilegais e participaram diretamente da ação policial abusiva. Os soldados José 

Cildo e José Adilson declararam que permaneceram na Cadeia Pública durante toda a noite 

do dia 04/12/1998, local onde se deu a continuidade dos atos de tortura contra a vítima 

Manoel Faustino. 

Há registro de que outros policiais participaram da operação contra as vítimas, 

todavia não foram identificados, podendo, contudo, ser aditada a denuncia no curso da ação 

penal. Observa-se ainda que alguns dos denunciados se encontrava de folga no dia do crime, 

conforme declararam em seus interrogatórios, todavia todos foram mobilizados para a ação 

ilegal os dois agricultores. 

Há, portanto, indícios suficientes do envolvimento e participação de todos os 

denunciados na prática delitiva. 

As condutas ilícitas se enquadram nos tipos do art. 1º, I, “a”, §§§2º,3º, 4º da Lei nº 

9.455/97. O crime de abuso de autoridade indiscutivelmente praticado foi alcançado pela 

prescrição da pretensão punitiva (art. 119 do CP). 

Há nos autos provas robustas da materialidade: laudos médicos, esclarecidos às 

fls. 319/319v, fotografias e provas testemunhais. 
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 O crime praticado pelos denunciados provocou grande repercussão social e 

motivou a reação de autoridades locais, como Vereadores, Defensor Público, Padre, etc.; 

Em face do exposto, encontram-se os denunciados PAULO ROBERTO 

RODRIGUES DE ALBUQUERQUE; ROBERTO JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO; 

ERALDO DE LIMA GOMES; CLAUDIO JUSTINO BEZERRA; DOMINGOS SÁVIO 

SIQUEIRA MOURA; JOSÉ CILDO ROCHA BORGES; JOSÉ ADILSON LOPES DE SOUZA; 

CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS; SANDRO ROBERTO PEREIRA DE LIMA; TEOPLÍCIO 

MÁRIO DE OLIVEIRA; AUGUSTO ÂNGELO DE ARAÚJO JÚNIOR; ANTÔNIO CIVENTE 

DA SILVA SOBRINHO; JOÃO BATISTA DE MORAIS JÚNIOR; IRAÍ MORAIS DE 

CARVALHO; ELIANDRO LUIZ DA SILVA; MARCOS CÉSAR VIEIRA LIMA; 

FRANCINALDO GOMES DA SILVA; JUSCELINO ELIAS DE GÓIS e ALBERTO LUIZ 

LOPES DE SOUZA, acima qualificados, incursos nas penas do art. 1º, I, “a”, §§§ 2º,3º e 4º 

da Lei 9.455/97 (duas vezes), co-autoria, razão pela qual o Ministério Público oferece a 

presente denúncia requerendo seja a mesma recebida e autuada, procedendo-se à citação dos 

denunciados para apresentação de defesa preliminar, designado-se audiência de instrução e 

interrogatório, requerendo, de logo, para oitiva em Juízo as testemunhas abaixo arroladas e, 

ao final, seja proferida sentença condenatória, de tudo ciente o Ministério Público. 

(...) 

Tabira, 16 de junho de 2010. 

Promotora de Justiça 

 

É o que de proeminente há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O titular do direito pede o objeto da demanda administrativa com amparo no art. 

21, inciso XII da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

   

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

À partida, a ocorrência narrada na exordial acusatória se deu durante o serviço. Os 

policiais militares em diligência policial com a finalidade de prenderem criminosos se 

envolveram nos fatos descritos na peça vestibular. 

Analisando a ficha individual do demandante, constam vários elogios pela 

participação em ocorrências relevantes, que enalteceram o nome da instituição e evitaram a 

prática de outros crimes. 

Ademais, como bem disse o requerente, outros policiais denunciados no mesmo 

processo, já foram promovidos, consoante constam nos arquivos da secretaria da CPP, não 

sendo de justiça que se dê tratamento desigual ao querelante. 

Tratar de forma igual os que se encontram em mesma situação, é aquinhoar cada 

um conforme a participação no delito. Destarte, se todos foram denunciados pelo mesmo tipo 

penal, notório é que todos incorreram na mesma conduta crime. Partindo dessa premissa, se 

todos incorreram no mesmo crime e alguns já obtiveram o direito de promoção, é justo que 

aos demais sejam dados semelhantes direito, sob pena de se cometer injustiça, tratando de 

modo desigual os iguais na forma da lei. 

Neste pensar é que os membros da Comissão de Promoção de Praças, resolve 

acolher o pedido, julgando-o PROCEDENTE. 
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Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

VII. Requerente. 

SD QPMG/31802-7/ANTÔNIO VICENTE DA SILVA SOBRINHO. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

Dos Fatos: 

O auto da demanda vem apresentar requerimento, junto a Comissão de Promoção 

de Praças, postulando o objeto suso mencionado, pois se encontra realizando o Curso de 

Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013, entrementes se vê na 

iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM por se encontrar denunciado no 

Processo Crime nº 57-42.2004.8.17.1420, distribuído a Vara Única da Comarca de Tabira/PE. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, vejamos excerto da Denuncia do Ministério Público. 

 

(...) 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante legal nesta 

Comarca, no uso das atribuições conferidas pelos art. 129, I, da Constituição Federal, e art. 

24 do Código de Processo Penal, com base os autos do Inquérito Policial nº 002/99 da 

Delegacia de Polícia Civil de Tabira, vem perante Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em 

face de: PAULO ROBERTO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE; ROBERTO JOSÉ GOMES 

DO NASCIMENTO; ERALDO DE LIMA GOMES; CLAUDIO JUSTINO BEZERRA; 

DOMINGOS SÁVIO SIQUEIRA MOURA; JOSÉ CILDO ROCHA BORGES; JOSÉ ADILSON 

LOPES DE SOUZA; CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS; SANDRO ROBERTO PEREIRA DE 

LIMA; TEOPLÍCIO MÁRIO DE OLIVEIRA; AUGUSTO ÂNGELO DE ARAÚJO JÚNIOR; 

ANTÔNIO CIVENTE DA SILVA SOBRINHO; JOÃO BATISTA DE MORAIS JÚNIOR; IRAÍ 

MORAIS DE CARVALHO; ELIANDRO LUIZ DA SILVA; MARCOS CÉSAR VIEIRA LIMA; 

FRANCINALDO GOMES DA SILVA; JUSCELINO ELIAS DE GÓIS e ALBERTO LUIZ 

LOPES DE SOUZA, pelas razões e fatos a seguir narrados:  

No dia 04 de dezembro de 1998, por volta das 20h, na rua Neco Pereira da Silva, 

nº 65, nesta cidade, os denunciados, policiais militares, em comunhão de desígnios e 

vontades, fazendo uso de armas de fogo, foram até a residência da vítima Manoel Faustino de 

Maria e, com o propósito de obter ilegalmente confissão de prática de crime, agrediram 

sucessivamente a vítima, provocando as lesões corporais graves descritas no laudo pericial 

de fl. 13,  e laudo complementar de fl 129, sendo a vítima conduzida algemada até o Sítio 

Marinheiro, em viatura policial, sem ordem judicial, e sofrendo violência física e psicológica 

por ameaça de morte, e ao chegarem na residência de Antônio Faustino, por volta das 23h, os 

denunciados, em continuidade delitiva, agrediram fisicamente essa segunda vítima, mediante 

murros, tapas e sufocação com pedaço de madeira no pescoço, provando as lesões corporais 

descritas no laudo pericial de fl. 15. 

 Esclarecem os autos que o policial militar Antônio Paulo de Jesus, no dia 

04.12.1998, foi atingido no braço por disparo de arma de fogo de autoria desconhecida, no  
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interior do Destacamento da Polícia Militar em Tabira, e como o mesmo, no dia 1º/12/1998, 

tinha tido um desentendimento com a primeira vítima destes autos – Manoel Faustino de 

Maria – os denunciados entenderam que seria ele o autor ou mandante do crime e por essa 

razão decidiram adotar os meios legais de investigação, praticando atos de tortura e abuso de 

autoridade com o fim de obter a confissão, sendo expressamente declarado, durante a 

execução dos atos de violência física e psicológica, que as vítimas deveriam confessar. 

Os denunciados invadiram a residência da vítima Antônio Faustino, arrombando a 

porta e a janela, iniciando, assim, a sessão de terror presenciada pelo irmão e também vítima 

Manoel Faustino. 

Infere-se dos autos que a vítima Antônio Faustino foi duramente agredida, 

inclusive sofreu pauladas e chicotadas. Enquanto a vítima Manoel Faustino de Maria foi 

levada para lugar ermo, nas proximidades do lixão, local em que os denunciados, mais de 15 

(quinze) policiais, segundo relato (fl. 30), praticaram diversos atos de violência física e 

psicológica, inclusive (...), pisaram em seus pés e passaram a suspendê-lo com os dedos no 

pescoço, (...) (cf. fl. 30), e ameaçaram jogar gasolina e incendiar a vítima. 

A vítima Manoel Faustino de Maria foi mantida presa ilegalmente na Cadeia 

Pública de Tabira até às 15h30 do dia 05/12/1998, lugar em que foi despida e molhada, além 

de ser obrigada a (...) 

As vítimas foram ouvidas nos autos do Inquérito e relataram os atos criminosos 

dos denunciados, conforme acima declinado. (cf. fl. 29/32). Há registro de que o filho menor 

da vítima Antônio Faustino também foi agredido, o que será objeto de esclarecimentos no 

curso da ação penal. 

Ao serem ouvidos, os denunciados negaram a prática de agressões físicas e 

psicológicas contra as vítimas, explicitando, contudo, todos os demais atos da operação 

noturna na residência das vítimas e da prisão ilegal, consoante fl. (...). 

Os denunciados afirmaram que não agrediram as vítimas, afirmando 

individualmente que também não presenciaram agressões. Contudo, alegaram que o 

nervosismo das vítimas foi interpretado como atitude suspeita e que houve reação contida, 

com a força necessária, pelos policiais. Os laudos periciais infirmam a versão dos 

denunciados e as circunstâncias da operação demonstram sua ilegalidade. 

Segundo declarado pelo denunciado Paulo Roberto Rodrigues de Albuquerque às 

fls. 302, a determinação da liberação do suspeito se deu após ter sido o juiz informado pelos 

policiais envolvidos na operação, precisamente do destacamento local de Tabira, sobre o fim 

das diligências que resultou sem êxito, não tendo elementos probatórios do real 

comprometimento do suspeito no fato, encerrando as operações;  

Ao ser interrogado, o denunciado Marcos César Vieira Lima prestou declaração 

importante: “(...) Que, lembra o interrogado tão logo recebera a comunicação de que o 

elemento suspeito Manoel Faustino havia sido detido dirigiram-se a cadeia daquela cidade, 

para onde o mesmo fora conduzido e lá chegando, encontrou o conduzindo em uma cela 

separado; Que, todas as equipes se encontravam na cadeia, estando os três comandantes 

Sargento Eraldo, Tenente Albuquerque e Tenente Gomes, a dirigir perguntas ao suspeito 

detido visando esclarecer o seu envolvimento, tendo este o tempo todo negado as suspeitas, 

apresentando-se seguro nas suas colocações (...)(cf. fl.304). Declaração confirmada pelo 

denunciado Francinaldo às fl. 307v e pelo denunciado Juscelino às fl. 310. 

Os três primeiros denunciados – Tenente Albuquerque, Tenente Roberto Gomes e 

Sargento Eraldo comandaram a operação ilegal (...), os demais denunciados cumpriram as 

determinações ilegais e participaram diretamente da ação policial abusiva. Os soldados José 

Cildo e José Adilson declararam que permaneceram na Cadeia Pública durante toda a noite 

do dia 04/12/1998, local onde se deu a continuidade dos atos de tortura contra a vítima 

Manoel Faustino. 
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Há registro de que outros policiais participaram da operação contra as vítimas, 

todavia não foram identificados, podendo, contudo, ser aditada a denuncia no curso da ação 

penal. Observa-se ainda que alguns dos denunciados se encontrava de folga no dia do crime, 

conforme declararam em seus interrogatórios, todavia todos foram mobilizados para a ação 

ilegal os dois agricultores. 

Há, portanto, indícios suficientes do envolvimento e participação de todos os 

denunciados na prática delitiva. 

As condutas ilícitas se enquadram nos tipos do art. 1º, I, “a”, §§§2º,3º, 4º da Lei nº 

9.455/97. O crime de abuso de autoridade indiscutivelmente praticado foi alcançado pela 

prescrição da pretensão punitiva (art. 119 do CP). 

Há nos autos provas robustas da materialidade: laudos médicos, esclarecidos às 

fls. 319/319v, fotografias e provas testemunhais. 

 O crime praticado pelos denunciados provocou grande repercussão social e 

motivou a reação de autoridades locais, como Vereadores, Defensor Público, Padre, etc.; 

Em face do exposto, encontram-se os denunciados PAULO ROBERTO 

RODRIGUES DE ALBUQUERQUE; ROBERTO JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO; 

ERALDO DE LIMA GOMES; CLAUDIO JUSTINO BEZERRA; DOMINGOS SÁVIO 

SIQUEIRA MOURA; JOSÉ CILDO ROCHA BORGES; JOSÉ ADILSON LOPES DE SOUZA; 

CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS; SANDRO ROBERTO PEREIRA DE LIMA; TEOPLÍCIO 

MÁRIO DE OLIVEIRA; AUGUSTO ÂNGELO DE ARAÚJO JÚNIOR; ANTÔNIO CIVENTE 

DA SILVA SOBRINHO; JOÃO BATISTA DE MORAIS JÚNIOR; IRAÍ MORAIS DE 

CARVALHO; ELIANDRO LUIZ DA SILVA; MARCOS CÉSAR VIEIRA LIMA; 

FRANCINALDO GOMES DA SILVA; JUSCELINO ELIAS DE GÓIS e ALBERTO LUIZ 

LOPES DE SOUZA, acima qualificados, incursos nas penas do art. 1º, I, “a”, §§§ 2º,3º e 4º 

da Lei 9.455/97 (duas vezes), co-autoria, razão pela qual o Ministério Público oferece a 

presente denúncia requerendo seja a mesma recebida e autuada, procedendo-se à citação dos 

denunciados para apresentação de defesa preliminar, designado-se audiência de instrução e 

interrogatório, requerendo, de logo, para oitiva em Juízo as testemunhas abaixo arroladas e, 

ao final, seja proferida sentença condenatória, de tudo ciente o Ministério Público. 

(...) 

Tabira, 16 de junho de 2010. 

Promotora de Justiça 

 

É o que de proeminente há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O titular do direito pede o objeto da demanda administrativa com amparo no art. 

21, inciso XII da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

À partida, a ocorrência narrada na exordial acusatória se deu durante o serviço. Os 

policiais militares em diligência policial com a finalidade de prenderem criminosos se 

envolveram nos fatos descritos na peça vestibular. 

Analisando a ficha individual do demandante, constam vários elogios pela 

participação em ocorrências relevantes, que enalteceram o nome da instituição e evitaram a 

prática de outros crimes. 
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Ademais, como bem disse o requerente, outros policiais denunciados no mesmo 

processo, já foram promovidos, consoante constam nos arquivos da secretaria da CPP, não 

sendo de justiça que se dê tratamento desigual ao querelante. 

Tratar de forma igual os que se encontram em mesma situação, é aquinhoar cada 

um conforme a participação no delito. Destarte, se todos foram denunciados pelo mesmo tipo 

penal, notório é que todos incorreram na mesma conduta crime. Partindo dessa premissa, se 

todos incorreram no mesmo crime e alguns já obtiveram o direito de promoção, é justo que 

aos demais sejam dados o mesmo direito, sob pena de se cometer injustiça, tratando de modo 

desigual os iguais na forma da lei. 

Neste pensar é que os membros da Comissão de Promoção de Praças, resolve 

acolher o pedido, julgando-o PROCEDENTE. 
 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 
 

VIII. Requerente. 

SD QPMG/31695-4/JURANDIR FERREIRA DA SILVA. 
 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 
 

Dos Fatos: 

O demandante vem perante a Comissão de Promoção de Praças, apresentar 

requerimento, postulando o objeto suso mencionado, pois se encontra realizando o Curso de 

Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013, entrementes se vê na 

iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM haja vista se encontrar denunciado 

no Processo Crime nº0002630-86.2012.8.17.1480, distribuído a Comarca de Timbaúba/PE. 

Todavia acostou cópia de documentos do Ministério Público de Timbaúba, datado 

do ano de 2006 no qual o parquet pede a aplicação de medida sócio educativa em desfavor do 

menor José Carlos Ferreira da Silva, vulgo ―Zé Queixinha‖, réu confesso em depoimento 

prestado na delegacia do município, assumindo ter matado com disparos de arma de fogo, a 

vítima Eliton da Silva Santos, e ferido Paulo Roberto Pereira de Andrade. 

Ficou surpreso, quando já no ano de 2012 fora convocado pela delegacia de 

Goiana, onde tomou conhecimento que estava sendo acusado de ter participado do suso delito, 

fato já investigado pela delegacia e julgado pela justiça criminal de Timbaúba. 

Assim espera que seja garantida sua promoção, praticando-se a verdaeira justiça. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Eis alguns trechos dos documentos acostados pelo autor: 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA 

(...) 

O representante do Ministério Público Estadual, adiante firmado, em exercício 

neste juízo, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, arrimado nos preceitos 

contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente ( art. 180, inc. II) e nas informações 

expostas nos autos da peça informativa (Procedimento Especial nº 093/2006), em anexo, vem, 

perante V. Exa., propor: 
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REPRESENTAÇÃO PELA APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA,em 

desfavor do adolescente JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA, conhecido por “Zé 

Queixinha”, por haver praticado o seguinte ato infracional: 

Consta dos autos que no dia 07.05.2006, por volta das 2h, nas imediações da Rua 

José de Anchieta, Alto do Cruzeiro, nesta, o representado, juntamente com o adulto Edson 

Santana da Silva, vulgo “Edinho”, revelando acordo de vontades e unidades de desígnio no 

animus necandi, desferiram vários disparos de arma de fogo contra Eliton da Silva Santos, 

vulgo “Dourado” e Paulo Roberto Pereira de Andrade, vulgo “Kiko”, causando a morte do 

primeiro e lesões corporais no segundo. 

O ataque do representado e seu comparsa contra as vítimas se deu de forma 

inopinada, justamente quando as vítimas cruzavam com os mesmos e repentinamente foram 

agredidas por disparos de arma de fogo, tendo restado esclarecido que o motivo dos atos 

infracionais foram uma dívida de R$ 100,00 (cem reais) que a vitima fatal tinha com o 

representado e uma animosidade entre o tal Edinho com a segunda vítima, justamente por um 

envolvimento sexual entre a mesma e a companheira do tal Edinho, uma pessoa conhecida 

como Neide. 

(...) 

Por tudo, tenho que o adolescente praticou os atos infracionais descritos no art. 

121, §2º, inc. II e IV e art. 121, §2º, inciso II e IV, c/co art. 14, II, ambos c/c art. 71 , todos do 

CP e art. 1º, inc. I, da Lei 8.072/90 c/c o art. 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

(...) 

Timbaúba, PE, 02 de agosto de 2006. 

Promotora de Justiça 

   ....................................................................................................... 

 

 TERMO DE DECLARAÇÃO QUE PRESTA JOSÉ CARLOS FERREIRA DA 

SILVA. 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis (14.07.2006), (...) Que 

foi apreendido em flagrante de ato infracional em data de 13/0706 por policiais militares, 

ocasião em que portava um revólver calibre 38, (...); Que confessa ter assassinado a pessoa 

de “Dourado”, pelo fato dele ter com o declarante uma dívida de R$ 100 (cem reais), bem 

como na mesma ocasião foi ferido a pessoa conhecida por Kiko, o qual foi atingido por 

disparos deflagrados pela pessoa de “Edinho” que estava junto com o declarante, esse fato 

motivado por ciúme de Edinho, tendo em vista que sua companheira conhecida como Neide 

ter mantido um romance com o Kiko, esclarecendo que ele deu cerca de 5 (cinco) disparos 

contra Dourado e Edinho disparou duas vezes contra Kiko, fato ocorrido no Alto do 

Cruzeiro.(...)    

  

 ........................................................................................................ 

 

 TERMO DE DECLARAÇÃO QUE PRESTA ADEMIR ERNESTO RODRIGUES. 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e doze (27.03.2012), (...) 

Que no dia 07.05.2006 acontecia uma festa, vizinho ao bairro do Alto do Cruzeiro, em 

comemoração ao aniversário da esposa de Birinha, conhecida por “Van”; Que afirma a 

testemunha que tudo ocorria tranquilamente até que por volta das 21h30 todos os 

participantes da referida festa de aniversário, escutaram disparos de arma de fogo 

provenientes da região conhecida como Alto do Cruzeiro; Que afirma a testemunha que 

passados 30 minutos do ocorrido chegou uma viatura da Polícia Militar perguntando se 

haviam escutado disparos de arma de fogo; Que afirma a testemunha que os policiais 

militares estavam procurando o local dos disparos de arma de fogo; Que afirma a testemunha 

que dentro da viatura encontravam-se os policiais militares de nome Jaidson, Cb. “Fie” e Cb.  
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Laelson; Que afirma a testemunha que em nenhum momento houve troca de tiros entre 

policiais e bandidos nas proximidades da festa; Que afirma a testemunha asseverar com toda 

a certeza que os elementos conhecidos por “Kiko” e “Dourado” não se encontravam na festa 

da esposa de “Birinha”; Que afirma a testemunha que o Sd. Jurandir não se encontrava na 

referida viatura da Polícia Militar. Depois de lido e achado conforme, mandou a autoridade 

encerrar o presente auto, abaixo assinado com o depoente, comigo escrivão.    

 

 

 

Consta do bojo da peça recursal cópia de escalas de serviço e informações 

comprovando que no dia do crime o demandante se encontrava de férias, portanto, não poderia 

estar compondo a Guarnição Policial. 

 É o que de proeminente há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O titular do direito pede o objeto da demanda administrativa com amparo no art. 

21, inciso XII da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis:  

   

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

À partida o postulante acostou cópia das escalas de serviço referente ao mês em 

que ocorreu o crime, alegando em sua defesa que estava de férias, portanto não poderia 

compor o efetivo da GT de serviço. Trouxe ainda aos autos documentos em que há 

informações de que um menor teria sido o autor do crime. 

Em que pese à defesa empregada, de que no mês em que aconteceu o delito estava 

de férias, portanto não poderia estar na Guarnição, não tem consistência, pois a condição de se 

encontrar de férias não pode ser interpretado como um impedimento dele ter ido ao encontro 

da vítima, pois não há indicação de que tenha ocorrido troca de tiro entre vítima e policiais 

militares de serviço, sendo tal argumento insustentável. 

Em relação ao menor ter assumido o delito, certamente não convenceu a justiça, 

tanto é que o caso foi reaberto, estando em andamento o processo. 

Ademais, na dúvida é salutar aguardar o avanço do processo, e em caso de 

surgirem fatos novos favorecendo o autor, poderá vir a ser beneficiado. 

Destarte, decide a Comissão de Promoção de Praças, por ora, rejeitar o pedido. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

IX. Requerente. 

SD QPMG/31870-1/MARCELO TOMAZ ROSENDO. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 
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Dos Fatos: 

Postula o autor, o objeto suso mencionado, pois se encontra realizando o Curso de 

Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013, entrementes se vê na 

iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM haja vista se encontrar denunciado 

no Processo Crime nº 0020205-53.2010.8.17.0001, distribuído a Auditoria da Justiça Militar 

Estadual. 

Todavia acostou cópia de documentos comprovando sua conduta ilibada na 

corporação, sendo considerado um excelente policial militar na OME onde serve. 

Apresentou cópia da denuncia ministerial. 

É a primeira vez que requer. 

 

Eis excerto da denúncia do Ministério Público: 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

(...) 

A Representante do Ministério Público com exercício na Central de Inquéritos 

vem, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Inquérito Policial Militar anexo, 

DENUNCIAR a pessoa de: 

MARCELO TOMAZ ROSENDO, SD PM, (...) pelos fatos a seguir descritos. 

 

Consta da peça informativa, que no dia 10 de janeiro do corrente ano, o 

denunciado se encontrava no Comando da viatura GT 26112 do 5º BPM, quando foi acionado 

para dirigir-se a rua 18, nº 35, bairro Jardim Petrópolis, Petrolina, PE, em face de que o 

policial Carlos Alberto Feitosa dos Santos teria chegado em sua casa embriagado e armado 

com um revólver calibre 38 estava ameaçando e agredindo fisicamente a sua esposa Sra., 

Francisca Rodrigues da Costa. 

Consta ainda, que em lá chegando o denunciado encontrou o agressor dormindo 

numa cadeira no terraço da residência e apreendeu a arma de fogo que se encontrava em 

cima da mesa, tendo sido autorizado a conduzir a vítima para a residência dos seus genitores 

localizada em um sítio da zona rural de Petrolina, no entanto, sob a alegação de que não 

conseguira acordar o soldado Carlos Alberto, deixou de encaminha-lo a autoridade 

competente para a lavratura do auto de prisão em flagrante delito com base no art. 129, §9º e 

147 do CP com a nova redação dada pela Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha), bem como 

pelo porte ilegal de arma de fogo, vez que a arma apreendida não era registrada em nome do 

infrator, deixando, portanto, de praticar, indevidamente, ato de ofício, para satisfazer 

interesse ou sentimento pessoal.    

Ante o exposto o DENUNCIADO incorreu nas penas do art. 319 do Código Penal 

Militar, requerendo este órgão à citação dos mesmos para o interrogatório e demais termos 

do processo e a intimação das testemunhas abaixo arroladas e o prosseguimento do feito de 

tudo ciente o Ministério Público. 

Recife, 16 de abril de 2010. 

Promotora de Justiça 

     

É o que há para ser apreciado. Vejamos a fundamentação. 

  

Da fundamentação: 

O pleito se encontra amparado pelo art. 21, inciso XII da Lei Complementar nº 

134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
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XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

Iniciemos pela definição do crime de prevaricação contida no art. 319 do Código 

Penal Militar, in verbis : 

 

 "Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.‖  

 

Conforme é possível perceber, o dispositivo suso referido exige, para a 

configuração do delito que descreve, o dolo específico do agente, qual seja a intenção de 

"satisfazer interesse ou sentimento pessoal". Portanto, a conduta delitiva deve estar movida 

por tal finalidade, constituindo esta um dos elementos do tipo penal. Segundo o art. 41 do 

Código de Processo Penal, deve a denúncia ou a queixa trazer a exposição do fato criminoso 

com todas as suas circunstâncias. A exposição de tais fatos abrange a descrição dos elementos 

constitutivos do tipo, sejam estes objetivos, subjetivos ou normativos. Assim se faz necessário 

para que o acusado saiba exatamente o que lhe é imputado e, com isso, possa exercer o seu 

direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório. No caso em tela, depreende-se da 

leitura da denúncia, não estar especificado o interesse ou sentimento pessoal que determinou a 

conduta do agente, consoante se pode observar na retrocitada denúncia. 

Eis o ensinamento do mestre JÚLIO FABBRINI MIRABETE: 

 

É inepta e não deve ser recebida a denúncia que não especifica, nem descreve, 

ainda que sucintamente, o fato criminoso atribuído ao acusado, que seja vaga, imprecisa, 

lacônica. Também é de ser rejeitada a denúncia em que não se descreve elemento essencial do 

tipo penal, como as expressões grosseiras no crime de desacato, o sentimento pessoal que 

moveu o agente no delito de prevaricação, a forma de inobservância do cuidado objetivo na 

infração culposa etc. " (Manual de Processo Penal, 7ª edição, 1997, pág. 127/128) 

 

Isto posto, não existe configurado na conduta do demandante quaisquer interesse 

pessoal em se beneficiar do fato, sendo o pleito reconhecido como justo e PROCEDNETE. 

  

Ex positis:     

As razões acima citadas, alinhada ao contido no art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08, dão sustentação para à unanimidade de votos, pugnar pelo 

DEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

X. Requerente. 

SD QPMG/31833-7/JOSEVAL BEZERRA DE ARAUJO. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor, o objeto suso mencionado, alegando em suma que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Cabo, com previsão para término em Abril de 2013,  
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entrementes se vê na iminência de não ser promovido à graduação de Cabo PM haja vista se 

encontrar denunciado no Processo Crime nº 00654-23.2012.8.17.1390, distribuído a 1ª Vara 

da Comarca de Sertânia. 

Todavia acostou cópia de documentos comprovando sua conduta ilibada na 

corporação, sendo considerado um excelente policial militar na OME onde serve. 

Apresentou cópia da denuncia ministerial. 

É a primeira vez que requer. 

 

Eis excerto da denúncia do Ministério Público: 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

(...) 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, através do Promotor de Justiça que a presente subscreve, embasado nos 

autos do inquérito policial nº 07.019.0158.00220/2012-1.3, oriundo da Delegacia de Polícia 

local, em anexo, vem, perante Vossa Excelência, propor DENÚNCIA contra JOSEVALDO 

BEZERRA DE ARAUJO, (...) pelos fatos que passa a narrar: 

No dia 13.05.2012, por volta das 17h, nesta cidade de Betânia, o acusado, acima 

qualificado, na rua Antônio Cajueiro de Albuquerque, prevalecendo-se de relações 

domésticas, sem motivo para tanto, agrediu fisicamente sua ex-companheira, Sra. Danyelly 

Cardoso de Araujo, causando-lhe as lesões físicas descritas no auto de lesão corporal de fls. 

09 do inquérito policial incluso. 

Consta dos autos, que no dia acima mencionado, o denunciado saiu para 

comemorar o dia das mães com a própria ofendida (sua ex-companheira), acompanhado dos 

filhos e alguns familiares, cuja comemoração se deu em um restaurante localizado em um 

posto de gasolina na saída desta cidade. 

Quando do retorno, ambos – réu e ofendida – pegaram uma carona no carro da 

sobrinha da vítima, de nome Ingryd Raquel Maria Cardoso Silva Faustina. Ocorre que, no 

caminho de volta, sem motivo algum, o denunciado, apresentando sintomas de embriaguez 

alcoólica, deu “uma gravata” no pescoço da ofendida, parando a agressão somente por 

contra do nervosismo de um filho do casal que se encontrava dentro do veículo. 

Ocorre que, minutos depois, o denunciado voltou a agredir a ofendida dentro do 

carro de Ingryd, desta feita apertando o pescoço da vítima com as mãos, tentando sufocá-la, 

provocando-lhe lesões corporais, momento em que a proprietária do veículo parou o carro e 

interferiu na contenda, fazendo com que o acusado descesse do automotor. 

Vale salientar que o denunciado apresenta personalidade acentuadamente 

ciumenta e possessiva para com a vítima, inclusive por não aceitar a separação do casal, já 

tendo por várias vezes ameaçado de causar mal injusto e grave à ofendida e aos filhos 

comuns do casal, chegando aquela a registrar ditas agressões junto à Secretaria da Mulher 

deste Município. 

Nesse contexto, a materialidade da infração penal é incontroversa e a autoria 

recai de forma induvidosa na pessoa do denunciado, consoante se vislumbra nos autos do 

inquérito policial em anexo. 

Nestes termos, o Ministério Público denuncia JOSEVALDO BEZERRA DE 

ARAÚJO acima qualificado, como incurso no art. 129, §9º, do CP c/c dispositivos da Lei 

11.340/06 e requer que R. e A esta, sejam (m) o(s) mesmo(s) citado para se ver processar, 

seguindo (...) 

Sertânia, 10 de junho de 2012. 

Promotor de Justiça.  

     

É o que há para ser apreciado. Vejamos a fundamentação. 
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Da fundamentação: 

 

O pleito se encontra amparado pelo art. 21, inciso XII da Lei Complementar nº 

134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

In casu diz respeito a um problema da relação humana, em que vítima e acusado, já 

mantiveram um convívio afetivo, desgastado por questões do dia a dia, a exemplo do ciúme 

exacerbado. 

O demandante agiu de forma violenta, ferindo a integridade pessoal e psicológica 

da vítima, inclusive diante de seu filho, demonstrando não ter equilíbrio para solucionar e 

aceitar a separação. 

Á conduta do miliciano não merece acolhida por parte desta corte, decidindo seus 

membros pela IMPROCEDÊNCIA.  

 

Ex positis:     

As razões acima citadas, alinhada ao contido no art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08, dão sustentação para à unanimidade de votos, pugnar pelo 

INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XI. Requerente. 

SD QPMG/30979-6/WELLINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor, o objeto suso mencionado, alegando em suma que realizou o Curso 

de Formação de Cabo (CFC/2011-2012/6ª Turma), concluindo-o com aproveitamento em 10 

de julho de 2012, porém deixou de ser promovido à graduação de Cabo PM haja vista se 

encontrar denunciado no Processo Crime nº 0052967-93.2008.8.17.0001, distribuído a 

Auditoria da Justiça Militar do Estado. 

Acostou cópia do Conselho de Disciplina em que foi inocentado. 

É a primeira vez que requer. 

 

Vamos à Conclusão do Relatório da Trinca Processante e a Denúncia Ministerial: 

 

CONCLUSÃO  

Após análise de todas as provas e depoimentos colhidos nos autos e dos 

argumentos apresentados (...),os membros RESOLVERAM, por unanimidade de votos: 
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A. Que o (...) e o Sd. PM Mat. 30979-6/WELLINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA 

NÃO SÃO CULPADOS das acusações que lhes foram impostas de acordo com a transcrição 

da Portaria Instauradora deste Processo Administrativo Disciplinar, uma vez que, na visão 

desta Trinca Processante, não ficou materializada a participação direta ou indireta dos 

aconselhados que culminou com a fuga de detentos da cadeia pública de Floresta-PE, objeto 

deste Feito Administrativo.  

............................................................................................................. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

(...) 

A Representante do Ministério Público com exercício (...) vem, no uso de suas 

atribuições DENUNCIAR às pessoas de: 

2º Tenente VANILSON FERREIRA DA SILVA;  

Cabo JOSÉ HUMBERTO SILVA SOUZA; 

SD ADEMAR ROSENDO VITOR; 

SD VALTER CASSIANO BARBOSA; e 

SD WELLINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA, pelos fatos e fundamentos a seguir 

descritos: 

 

Consta da peça informativa, que no dia 14.06.2008, por volta das 17h45min, 

ocorreu uma fuga na cadeia pública na cidade de Floresta-PE, na qual conseguiram fugir 

20(vinte) detentos, conforme descrito nas fls. 05 e que no momento se apossaram de um fuzil 

Modelo FAL, calibre 7,62mm de nº 178657 com um carregador  e 23 (vinte e três) munições 

do mesmo calibre, e 01 (um) revólver de marca Taurus, calibre 38 de nº LD 610025 com 06 

(seis) munições que se encontrava com o soldado  e denunciado ADEMAR ROSENDO 

VICTOR; ambas as armas carga da 1ª CIPM (...) 

Inclusive o Cabo Humberto chegou a declarar que no seu serviço os detentos 

concessionados pegavam materiais e comidas dos presos no portão e levavam para dentro da 

cadeia e não eram revistados, pois havia uma ordem para não revistá-los, que o declarante 

não sabe quem deu essa ordem, apenas sabe que eram os detentos concessionados que diziam 

que existia ordem superior para que eles não fossem revistados. 

No momento da fuga, um detento solicitou ao denunciado ADEMAR ROSENDO 

VICTOR para abrir o portão grade que divide o pátio interno da área externa da cadeia, a 

fim de colocar o lixo acumulado durante o dia para fora, algum componente da guarda abria 

agrade e deixava o detento fazer deslocamento até um tonel, onde era deixado o lixo, 

procedimento este que era efetuado por dois policiais da guarda, e que deixou de ser 

cumprido pelo Soldado ROSENDO, visto que este fora sozinho abrir à grade que dá acesso a 

área interna da cadeia, sendo neste momento rendido pelos detentos em fuga e conduzido ao 

banheiro sem sofrer nenhum tipo de agressão. 

Durante a fuga foram agredidos de forma brutal o Cabo PM Humberto  e soldado 

PM WELLINGTON, enquanto que o soldado Cassiano, permaneceu acuado na guarita 

localizada na retaguarda da cadeia. O espancamento se deu para que dessem conta das 

chaves do portão. 

Situação diversa ocorreu com o soldado Rosendo que simplesmente foi afastado 

pelos detentos, ficando segundo o que declarou o mesmo, no interior do banheiro, que só se 

tranca por dentro, não sofrendo nenhum tipo de agressão, chegando, o mesmo a declarar, que 

um detento agrediu outro com uma tapa no rosto porque se aproximou dele de forma 

agressiva, dizendo que não o agredisse, pois era “pai de família”. 

(...) 

Diante dos fatos narrados, restou caracterizada a autoria e a materialidade 

delitiva através dos depoimentos coletados e documentação acostada aos autos. 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  080                 27 

30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 
 

Ante o exposto, encontram-se os denunciados VANILSON FERREIRA DA SILVA; 

VALTER CASSIANO BARBOSA; e WELLINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA, incurso nas 

penas dos artigos 321 e 324 do CPM e JOSÉ HUMBERTO SILVA SOUZA e ADEMAR 

ROSENDO VITOR, incurso nas penas dos artigos 321, 324 e 265 do CPM, requerendo este 

órgão a citação dos mesmos para o interrogatório e demais termos do processo (...) 

Recife, 28 de novembro de 2008. 

28ª Promotoria de Justiça  

     

Eis o relato. Vamos à fundamentação. 

  

Da fundamentação: 

O autor busca seu direito, fundamentando-o no art. 21, inciso XII da Lei 

Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

A narrativa na denuncia do Ministério Público aponta a individualização de 

algumas condutas. Como se percebe, o Soldado Ademar Rosendo Vitor foi quem infringiu as 

normas atinentes aos procedimentos na hora de retirar o lixo. Não há nenhum procedimento 

transgressor praticado pelo requerente. Há registro também de que ele foi agredido durante a 

fuga. 

Foi infeliz a peça inicial da promotoria ao por incurso nas penas do Código Penal 

Militar todos os policiais que estavam trabalhando na cadeia. Era necessário discorrer sobre a 

conduta objetiva e subjetiva deles, particularizando a participação de todos na fuga dos 

detentos. 

Acertou os membros do Conselho de Disciplina, os quais, após uma minuciosa 

apuração dos fatos, descerrou o processo, decidindo de forma unanime pela inocência do 

miliciano requerente, por não encontrar elementos para configurar a participação no crime. 

Os argumentos suso esposados são pressupostos suficientes para que os membros 

desta mesa jugadora decidam pela procedencia do pedido.   

  

Ex positis:     

As razões acima citadas, alinhada ao contido no art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08, dão sustentação para à unanimidade de votos, pugnar pelo 

DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmo. Sr. Comandante Geral, proposta de 

promoção do SD QPMG/30979-6/WELLINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA à graduação de 

CABO PM a contar desta reunião. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XII. Requerente. 

SD QPMG/31354-8/JOSÉ FERNANDO PEREIRA DA SILVA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 
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Dos Fatos: 

Postula o autor, o objeto suso mencionado, alegando em suma que realizou o Curso 

de Formação de Cabo (CFC/2012 - 1ª Turma), concluindo-o com aproveitamento em 21 de 

dezembro de 2012, porém deixou de ser promovido à graduação de Cabo PM haja vista se 

encontrar denunciado no Processo Crime nº 0048692-96.2011.8.17.0001, distribuído a 3ª Vara 

Criminal da comarca da Capital. 

Alegou em sua defesa que à época dos fatos se encontrava passando por problemas 

de ordem psicológica, esteve em tratamento médico por apresentar um quadro depressivo, 

considerando-se semi-imputável no momento da ação. 

Acostou cópia de documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Eis excerto da peça inicial do Ministério Público: 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

(...) 

O Ministério Público de Pernambuco, em exercício (...) vem, oferecer DENÚNCIA  

contra  JOSÉ FERNANDO PEREIRA DA SILVA, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos: 

Consta do inquérito policial em anexo que o denunciado disparou arma de fogo 

em via pública, sendo certo que tal ato não tinha como finalidade a prática de outro crime. 

Segundo se apurou, no dia 24 de agosto de 2011, por volta das 20h, na Rua Rio 

das Pedras, Ibura, nesta cidade, o denunciado disparou a sua pistola, calibre .40 por diversas 

vezes, só tendo cessado a ação com a interveniência da testemunha Josias. 

Tendo sido acionado via CIODS, a Polícia Militar compareceu ao local e, por 

ocasião da diligência efetuada, foi apreendida a arma de fogo, restando comprovado que 

houve danos a um veículo que estava estacionado nas proximidades. Todavia, quanto ao 

crime de dano, de ação privada, operou-se a decadência, já que não foi intentada a queixa 

crime no prazo legal. 

É relevante frisar que o denunciado foi submetido à incidente de sanidade mental 

que concluiu pela semi-imputabilidade. 

Os indícios de autoria estão assentes no auto de prisão em flagrante e nos 

depoimentos coligidos. Materialidade delitiva consubstanciada através do auto de 

apresentação e apreensão. 

De todo o exposto, é de se concluir que a conduta do denunciado se ajusta ao tipo 

previsto no art. 15 da Lei 10.826/2003, pelo que é oferecida a presente denúncia, requerendo 

este Representante Ministerial o seu recebimento e a instauração da competente ação penal 

pública contra o acusado, (...) 

Recife, 13 de abril de 2012. 

Promotora de Justiça 

     

Eis o relato. Vamos à fundamentação. 

  

Da fundamentação: 

O autor busca seu direito, fundamentando-o no art. 21, inciso XII da Lei 

Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
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XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

Perlustrando a narrativa do parquet, em sua exordial acusatória, que se diga de 

passagem, muito bem elaborada, deixou claro que a ação delitiva foi praticada num momento 

em que o autor se encontrava na condição de semi-imputável. 

Vamos ao conceito de Semi-imputabilidade:  

 

Semi-imputabilidade - Redução da capacidade de entendimento do caráter 

delituoso do fato, ou de determinação de acordo com esse entendimento, em virtude de 

perturbação da saúde mental, por desenvolvimento mental incompleto ou retardado, ou em 

decorrência de embriaguez incompleta, proveniente de caso fortuito ou força maior. Não 

exclui a criminalidade porque, ao contrário da inimputabilidade, não elimina a referida 

capacidade e o mencionado entendimento. A pena, todavia, pode ser reduzida de um a dois 

terços. 

  

Como se percebe, o postulante não teve a intenção de praticar um mal injusto a 

sociedade, ou a prática de outro delito, no momento do crime, estava com sua capacidade de 

raciocínio reduzida, proveniente de um distúrbio mental, momentâneo. 

Todavia, posteriormente conseguiu concluir o Curso e se encontra trabalhando 

normalmente, exercendo suas atividades no 12º BPM, não oferecendo risco a sociedade. 

A ação delitiva não trouxe dano à corporação, nem tampouco manchou a imagem 

do policial militar, de modo que não há razões para que ele permaneça prejudicado em sua 

ascensão profissional.  

  

Ex positis:     

Isto posto, amparado pelos argumentos suso elencados e alinhado ao contido no art. 

21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, esta Comissão de Promoção de Praças, à 

unanimidade de seus membros, pugnam pelo DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao 

Exmo. Sr. Comandante Geral, proposta de promoção do SD QPMG/31354-8/JOSÉ 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA à graduação de CABO PM a contar desta reunião. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 
 

XIII. Requerente.  

SD QPMG/27062-8/EDILSON FIRMINO DE ANDRADE. 
 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

Dos Fatos: 

Postula o autor, o objeto suso mencionado, alegando em suma que realizou o Curso 

de Formação de Cabo (CFC/2010), concluindo-o com aproveitamento em 09 de junho de 

2010, porém deixou de ser promovido à graduação de Cabo PM haja vista se encontrar 

denunciado por prática de crime hediondo, no Processo Crime nº 000436-47.1997.8.17.1090, 

distribuído a 1ª Vara Criminal da comarca de Paulista. 

Acostou em sua defesa diversas decisões deste colegiado, com pronunciamentos 

favoráveis a policiais militares que estavam na condição de denunciados, nos termos do art. 

21, inciso XII, do suso caderno legal, requerendo mesmo tratamento, pois ainda não foi 

julgado e condenado, estando sob os mesmos direitos. 
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Acostou cópia de documentos. 

É a primeira vez que requer. 
 

Eis excerto da peça inicial do Ministério Público: 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

(...) 

O Promotor de Justiça da Comarca do Paulista, no uso de suas atribuições, (...) 

vem, oferecer DENÚNCIA contra:  

Cabo QPMG/14960-8/ITALO OLIVEIRA DE ARAUJO; 

SD QPMG/23942-9/ADEMIR HENRIQUE MARIANO; 

SD QPMG/31113-8/FÁBIO ALBUQUERQUE DA COSTA; 

SD QPMG/30520-0/ADILSON MENDES FERREIRA; e  

SD QPMG/27062-8/EDILSON FIRMINO DE ANDRADE, pelos fatos a seguir 

delineados: 

No dia 05 de junho de 1991, por volta das 22h30, os menores Ivaldo José Miranda 

da Silva (Mano), Roberto Antônio dos Santos (Nado) e Clodoaldo Severino da silva (Kêdo) 

vítima nestes autos, desceram do ônibus, na Av. Sul, na altura do pontilhão da linha férrea, 

que dá passagem para a rua Escritor Souza barros, que dá vazão para o Quartel do Exército 

EB/DRS-7, com o objetivo de irem para a favela que fica localizada naquele ponto 

geográfico, quando foram abordados pelos DENUNCIADOS todos fardados e usando uma D-

20 do Batalhão de Rádio Patrulha (BPRp). 

Quando foram abordados pelos policiais militares, os menores Ivaldo e Roberto 

conseguiram fugir da abordagem, indo o menor Ivaldo em direção à Av. Sul e o menor 

Roberto em direção à favela do Cabanga, que fica perto do Quartel do Exército, quando foi 

perseguido , conseguindo se esconder de seus algozes. O menor Ivaldo, ainda foi vítima de 

perseguição e na corrida ouviu contra si três disparos de arma de fogo que não lograram 

êxito em seus destinos. O menor Clodoaldo, vítima fatal deste episódio grotesco, não teve a 

mesma sorte que seus companheiros e foi detido e posto no xadrez da viatura, sendo esta a 

última vez que os menores  (...). 

Ato continuo, o menor que foi visto pela última vez dentro da viatura D-20, foi 

encontrado na Estrada de Jaguaribe nesta Comarca, amarrado nas mãos pelas costas com 

muitas escoriações e três balaços na cabeça, após um intenso e profissional trabalho do 

delgado Anibal Moura do Grupo de Operações Especiais. 

(...) 

Os denunciados foram julgados pela Auditoria da Justiça Militar e absolvidos do 

crime. O promotor público recorreu da sentença com a finalidade de anular i julgamento, o 

que conseguiu através da Apelação Crime n] 26152-9. O Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco anulou a sentença e renovou a instrução, atribuindo ao Juízo Comum sua 

consecução , alegando que a lei 9.299/96, em seu artigo 9º desloca a competência da Justiça 

Militar para o Tribunal do Júri. 

(...) 

Assim, pelo exposto, este Promotor de Justiça DENUNCIA, Cabo QPMG/14960-

8/ITALO OLIVEIRA DE ARAUJO; SD QPMG/23942-9/ADEMIR HENRIQUE MARIANO; SD 

QPMG/31113-8/FÁBIO ALBUQUERQUE DA COSTA; SD QPMG/30520-0/ADILSON 

MENDES FERREIRA; e SD QPMG/27062-8/EDILSON FIRMINO DE ANDRADE, como 

incurso nas penas do art. 121, §2º, IV c/c art. 14, §2º e o art. 61, “h” e art. 29, todos do 

Código Penal Brasileiro, que requer a citação de todos para acompanharem os atos do 

processo até o final com a condenação, ouvindo-se as testemunhas abaixo arroladas. 

(...) 

Paulista, 31 de outubro de 1997. 

Promotor de Justiça 
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È o relatório. Vamos à fundamentação. 

  

Da fundamentação: 

O autor busca seu direito, fundamentando-o no art. 21, inciso XII da Lei 

Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar 

em julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por 
voto, devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comissão de Promoção de Praças-CPP. 

 

Exsurge da exordial acusatória, graves denuncias contra os milicianos, pela prática 

de crime hediondo, em desfavor de um menor, desarmado, sem a menor chance de se 

defender. É como se fosse uma presa, que não podendo se livrar das garras de seu algoz, 

vencida, seu destino é uma morte fria e revestida com requintes de crueldades. 

Inadmissível para a égide da disciplina policial militar que tal conduta criminosa 

venha ser aceita. Acolhendo tal pleito, estaríamos fomentando no seio da corporação a prática 

de crimes contra os direitos humanos e contrario as regras que campeiam os acordos 

internacionais celebrados pelo Brasil, dentre os quais, proteger princípios humanitários, como 

a incolumidade da vida. 

A ação criminosa feriu de morte valores da deontologia policial militar, como o 

respeito aos direitos e as normas jurídicas. 

Neste viés, sem muitas delongas, decidem os membros desta corte administrativa, 

não acolher o pedido, julgando-o IMPROCEDENTE. 

 

Ex positis:     

Isto posto, amparado pelos argumentos suso elencados e alinhado ao contido no art. 

21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, esta Comissão de Promoção de Praças, à 

unanimidade de seus membros, pugnam pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XIV. Requerente. 

SD QPMG/28591-9/EDNALDO DE SOUZA PINTO. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

 

Dos Fatos: 

O demandante participou do CFC no período de 06 de julho a 10 de agosto de 

2011, tendo concluído com aproveitamento, mas não fora promovido por se encontrar 

respondendo ao Processo Crime nº 177661620038170001, denunciado nos termos do art. 121 

c/c art. 14, II e 121 c/c os arts. 14, II, e 29, c/c art. 69, todos do Código Penal, em tramitação 

na 1ª Vara do Tribunal do Juri da Capital.  

 Acostou aos autos cópia da denúncia e certidões da JME, TJPE, Justiça Federal 

e Diploma do CFC/2011. 

Finalizou ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal nos dispositivos 

supra elencados da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008.  
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É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos excerto da denúncia ofertada pelo Ministério Público: 

 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da 43ª Promotoria de 

Justiça substituta da Capital, atualmente no exercício da função de Assessor Técnico de 

Justiça Substituta da Capital, em cumprimento à delegação de Sua Excelência, o Procurador 

Geral de Justiça, nos autos do Inquérito Policial Militar – 001.2003.017766-0 incluso, vem, 

perante Vossa Excelência, com fundamentos nos arts. 24 e 41 do Código de Processo Penal, 

oferecer DENÚNCIA contra: 

 

... EDNALDO DE SOUZA PINTO, brasileiro (...), pela prática das condutas 

delituosas a seguir narradas: 

 

 No dia 14 de maio de 2001, a partir das 22h30min, entre o Hospital das 

Clínicas, bairro Cidade Universitária, e o 10º Esquadrão de Cavalaria Mecanizada do 

Exército, na rodovia BR 232, os denunciados, livres e conscientemente, excedendo os limites 

do dever legal, cada um se utilizando de armas de fogo e assumindo o risco de produzirem o 

resultado morte, agindo com dolo eventual, efetuaram vários disparos certeiros em direção à 

lataria e aos pneus do ônibus da empresa de Transporte Metropolitana, nº de ordem 297 – 

SEI-Perimetral, itinerário 207 Barro/Macaxeira (BR 101), vermelho, marca Mercedes Benz, 

placa KFS-2628-PE, no qual viajavam, dentre outros passageiros, os ofendidos GILVANEY 

DOS SANTOS LEANDRO, JOSIVÂNIA PAULA DA SILVA e JOSÉ VALTER FERREIRA DA 

SILVA, todos atingidos por projéteis de arma de fogo, conforme perícias tanatoscópica de fl.. 

278 (numeração original da Vara da Auditoria da Justiça Militar), traumatológicas de fls. 51 

e 52 (numeração do vol. III, aberto pela Polícia Militar em decorrência de diligências 

requeridas pelo Procurador Geral de Justiça) e em veículo de fls. 270/277 (numeração 

original da Vara da Auditoria da Justiça Militar). 

 Em relação ao ofendido GILVANEY DOS SANTOS LEANDRO, evidencia-se 

que o mesmo foi atingido por seis projéteis e faleceu em decorrência de ferimentos 

penetrantes e transfixantes de tronco, conforme a mencionada perícia. Nada obstante a morte, 

os denunciados devem responder pelo crime de homicídio em sua forma tentada, em nome do 

princípio in dubio pro reo, já que se sabe quem praticou a ação, mas se desconhece quem 

produziu o resultado. É que em face das perícias balísticas realizadas, dos eis citados 

projéteis, apenas três foram localizados no corpo da vítima e dos quais somente dosi se 

prestavam a exames microcomparativos, evidenciando-se que um destes saiu da boca do cano 

da submetralhadora, calibre 9mm, marca Ina/Imbel, modelo 953, nº EX. 19348, portada pelo 

primeiro denunciado (ADEILTON) e outro procedeu do revólver, calibre 38 Special, Rossi, nº 

J188083, utilizado por um passageiro que integrava um grupo de cinco indivíduos, três deles, 

maiores de idade e identificados por José Edmilson Policarpo, Jefferson dos Santos Gouveia e 

Ednaldo Ferreira da Silva, todos já processados e condenados perante o juízo da 13ª Vara 

Criminal, nos autos da ação penal 001.2001.013740-9, por infração ao art.  157, §3º, in fine, 

do CP, não sendo, destarte, possível detectar qual deles ceifou a vida do referido ofendido, 

sem falar que os ferimentos transfixantes também o atingiram em regiões vitais (linha axilar 

anterior a nível do sexto  espaço intercostal e região lombar esquerda), podendo tê-lo 

matado. 

 No tocante aos ofendidos JOSIVÂNIA PAULA DA SILVA e JOSÉ VALTER 

FERREIRA DA SILVA, que sofreram as lesões corporais graves descritas nas mencionadas 

perícias, produzidas por instrumento pérfuro-contundente, no dia, hora e locais antes 

mencionados, os denunciados, livres e conscientemente, em comunhão de ações e desígnios, 

excedendo os limites do dever legal e assumindo o risco de produzirem o resultado morte, em  



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  080                 33 

30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 
 

face de terem efetuado diversos disparos de arma de fogo em direção ao ônibus, estando este 

em movimento, dos quais pelo menos 35 atingiram a sua lataria, todos orientados de fora 

para dentro, e quatro os seus pneus, iniciaram a execução de um crime de homicídio, que não 

se consumou por circunstâncias alheias às suas vontades, seja, em relação à vítima Josivânia, 

a região que a mesma foi atingida (cotovelo), e em relação ao ofendido José Valter, o pronto 

atendimento e o sucesso na intervenção médica, já que igualmente à vítima fatal, foram 

diagnosticados ferimentos penetrantes de abdome e tórax por projétil de arma de fogo, que 

poderiam tê-lo matado(...) 

 (...) Em face dessa informação, policiais militares em serviço no dito posto, 

dentre eles a testemunha Jorge Marques Ursolino, comunicaram a ocorrência ao Centro de 

Operações da Polícia Militar – COPOM, que por sua vez, acionou as viaturas 5127, 5213 e 

5112, a fim de se dirigirem ao aludido Terminal. A primeira era ocupada pelos denunciados 

ADEILTON JOSÉ DE SOUZA e EDJAILSON BARBOSA DA SILVA, além da testemunha 

Rinaldo Alexandre Barbosa. A segunda, pelo denunciados SANDRO SÉRGIO DE MORAIS e 

pelas testemunhas Zilmar José de Sales e Ednaldo Barbosa da Silva. A terceira, pelos 

policiais Edvaldo Ferreira de Melo, Genivaldo Leite Ferreira e Uiraquitan Reis de Souza. 

 Os autos noticiam ainda que outras viaturas, além dessas três, e sem que 

tivessem autorização do COPOM deram apoio à ocorrência. Foram elas as viaturas 5218, 

ocupada por Ronaldo Firme de França, José Filipe Nery Filho e Rinaldo Gomes Sobrinho; 

5224, ocupada pelos denunciados José Benedito da Silva Filho, EDNALDO DE SOUZA 

PINTO e Jorge Antônio do Nascimento; 5121, ocupada por Romualdo Leite de Queiroz, 

Carlos Fernandes da Silva e Valdézio Andrade do Amaral; e 5115, ocupada pelos policiais 

Severino Alves de Melo, Gilberto Pergentino da Silva e Ricardo de Melo Fernandes (...)   

 (...) Prosseguindo nas diligências, a polícia militar obteve êxito em localizar o 

dito coletivo na parada de ônibus localizada no Hospital das Clínicas, efetuando um cerco e 

determinando que o motorista do coletivo não prosseguisse a viagem. 

Até aí aqueles indivíduos não tinham conhecimento que estavam sendo seguidos. A 

dita constatação somente ocorreu quando o ônibus, repita-se, foi cercado, e os mesmos viram 

desembarcar da viatura, alguns policiais, dentre eles o denunciado SANDRO SÉRGIO DE 

MORAIS, integrante da viatura 5213.  

 Após isso, os autos revelam que se iniciou um tiroteio, pois enquanto a polícia 

militar deu ordem de parada ao coletivo, um dos assaltantes, direcionando uma arma á 

cabeça do motorista, exigiu que o mesmo prosseguisse viagem, em que foi atendido. É não é 

só. Houve outros disparos de arma de fogo após o deslocamento e durante este, bem como na 

BR-232, onde efetivamente o coletivo parou, em face de ter os pneus estourados. 

 Os denunciados ADEILTON JOSÉ DE SOUZA e EDJAILSON BARBOSA DA 

SILVA, ouvidos às fls. 106/107 – 231/232 e 59/60 – 222/223, SANDRO SÉRGIO DE MORAIS, 

ouvido às 62/63 e 247/248; JOSE BENEDITO DA SILVA FILHO e EDNALDO DE SOUZA 

PINTO, às fls. 82/83 e 84/85, confessaram ter efetuado disparos de arma de fogo contra o 

veículo em que as vítimas viajavam, ao passo que o último JORGE ANTÔNIO DO 

NASCIMENTO, apesar de ter sido ouvido às fls. 86/87 e de ter negado a realização de 

qualquer disparo,  foi delatado pelo denunciado José Benedito da Silva Filho, integrante da 

mesma viatura, no depoimento deste às fls. 258/259. 

 Destarte, nada obstante a presença de cinco indivíduos no coletivo que, antes 

haviam desembarcado de um carro roubado portando três armas de fogo, não há dúvida de 

que os denunciados, utilizando-se de instrumento de alto poder vulnerante, disparando 

inúmeras vezes contra um veículo em movimento (as testemunhas falam em rajadas), em alta 

velocidade, assumiram conscientemente o risco de matar um ou mais dos seus ocupantes, 

como efetivamente ocorreu,agindo, portanto, com dolo eventual, e excedendo os limites do 

dever legal, em face do exercício imoderado e excessivo da obrigação de preservação da 

ordem pública. 
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E como, desse modo procedendo, tenham, ADEILTON JOSÉ DE SOUZA, 

EDJAILSON BARBOSA DA SILVA, SANDRO SÉRGIO DE MORAISM, JOSÉ BENEDITO DA 

SILVA FILHO, EDNALDO DE SOUZA PINTO e JORGE ANTÔNIO DO NASCIMENTO 

incorrido nas penas dos arts. 121 c/c o art. 14, II e 121 c/c os arts. 14, II e 29, todos c/c o art. 

69 do Código Penal, o Ministério Público oferece contra eles a presente DENÚNCIA, ...   

 

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação. 

 

Fundamentação: 

O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, 

da Lei Complementar nº 134/2008. Vejamos o seu inteiro teor, in verbis: 

 

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

I a XI – omissis. 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

 

Perlustrando as peças acostadas ao processo, é de fácil constatação que os crimes 

de homicídio e de lesão corporal atribuídos aos militares pelo parquet, deu-se em virtude do 

excesso punível, previsto no art. 23, parágrafo único, do CP. Os policiais militares agiram fora 

dos limites legais, empregando esforço excessivo como resposta aos disparos de arma de fogo 

dos criminosos. Reagiram efetuando 35 (trinta e cinco) disparos, dentre metralhadoras e 

revólveres, contra um ônibus que estava com 40 (quarenta) passageiros, resultando na morte 

de um passageiro e ferimentos graves em outros dois, pessoas que nada tinham a ver com os 

criminosos. A ação desastrosa dos policiais militares, só não causou maiores danos por 

questões alheias a vontade deles. 

No tocante ao excesso punível, especificamente na hipótese da aludida causa de 

justificação, o não menos ilustre CEZAR ROBERTO BITTENCOURT, Doutor em Direito 

Penal, no artigo intitulado ―Excesso no estrito cumprimento do dever legal: compatibilidade 

lógico-dogmática‖, publicado no boletim IBCCRIM, ano 13, nº 161, abril 2006, p. 18, assinala 

que ―para a análise do excesso, é indispensável que a situação inicialmente caracterize a 

presença de uma excludente, cujo exercício, em um segundo momento, mostre-se excessivo. 

Assim, por exemplo, o agente pode encontrar-se, inicialmente, no estrito cumprimento do 

dever legal, isto é, satisfazendo todos seus requisitos legais, mas, durante seu exercício, pelos 

meios que emprega, ou pela imoderação do seu uso ou ainda pela intensidade do seu emprego, 

acaba ultrapassando os limites do estritamente legal, exatamente como ocorre na legítima 

defesa, que se inicia legítima, deslegitimando-se, contudo, pela imoderação do uso que faz dos 

meios adequados. O excesso punível, seja a título de dolo, seja a título de culpa, decorre do 

exercício imoderado ou excessivo de determinado dever, que acaba produzindo resultado mais 

grave do que o razoavelmente suportável e, por isso mesmo, nas circunstâncias, não 

permitido‖.  (grifo nosso).  

Neste diapasão, os membros da Comissão de Promoção de Praças não vêm guarida 

legal no pleito do requerente, julgando-o IMPROCEDENTE.  

  

Ex positis: 

Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas 

razões, e fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de 

votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 
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XV. Requerente. 

CB QPMG/23146-0/ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA. 

 

Objeto: 

Ressarcimento de Preterição a Graduação de Cabo PM, a contar da conclusão da 

turma do CFC/2007 nos termos do art. 15, parágrafo único c/c art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

  

Dos Fatos: 

O demandante é Cabo da Polícia Militar, tendo sido convocado para a matrícula no 

Curso de Formação de Cabo PM, o qual foi realizado no período de 27 de outubro a 04 de 

dezembro de 2008, conforme consta do certificado anexo. 

Alega que não foi convocado para o CFC/PM-2007 pelo critério da antiguidade, 

pois na época, encontrava-se respondendo a processo criminal e Conselho de Disciplina, além 

de ter sido afastado de suas funções, por decreto governamental, em virtude estar incluído no 

art. 14 da Lei 11.929/2011. 

Em decorrência dos fatos acima, só veio a realizar o CFC no ano de 2008, tendo 

sido aprovado, foi promovido à graduação de Cabo PM, consoante se pode ver no BG nº 235, 

de 17 de dezembro de 2008. 

Acostou documentos comprovando que o Processo Crime a que respondia foi 

extinto por ter sido absolvido, cuja sentença já transitou em julgado, motivo este que 

consolidou o arquivamento do Conselho de Disciplina e a revogação do Decreto que o afastou 

das atividades policiais, sendo excluído da relação do art. 14, da Lei 11.929/01. 

Considerando que sua absolvição criminal, garante sua inocência, sendo o Processo 

Crime motivo que impossibilitou sua inclusão na turma do CFC/2007, vem requerer sua 

CLASSIFICAÇÃO da turma do ano de 2008 para o ano de 2007. 

Acostou documentos. 

É o relatório. 

Passamos à fundamentação.  

 

Da Fundamentação:  

Perlustrando as peças acostadas ao processo, chegamos à constatação de que o 

autor da demanda fora absolvido do crime tipificado no art. 121 do CP, por ter agido sob a 

égide da excludente de criminalidade, a legítima defesa, sendo esta a causa de sua saída da 

lista do art. 14, arquivamento do Conselho de Disciplina pela justificativa retrocitada e a 

consequente inclusão na turma seguinte do CFC/2008. 

O instituto da absolvição criminal assegura a pessoa do denunciado o direito de ser 

ressarcido em todos os prejuízos decorrentes da ação promovida pelo Ministério Público, quer 

seja na esfera civil ou administrativa. 

Vejamos o que dispõe o art. 15, parágrafo único c/c art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após 
ser reconhecido ao praça preterido o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá 
os critérios de antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o praça 
colocado na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, 
independentemente da data, ficando excedente o último da escala hierárquica. 

Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja 
reconhecido o direito à promoção, quando: 
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III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver 

respondendo, por inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de 
autoria, com sentença transitada em julgado; 

 

A absolvição concedida por sentença ao demandante se encontra subsumida ao 

suso texto legal, pois fora ele absolvido pela excludente de ilicitude. 

Assim, é de fácil percepção que o miliciano se enquadra na situação acima, 

possuindo o direito de ressarcimento por preterição, se por outro motivo não estiver 

impossibilitado. 

Por uma questão de ordem, vejamos o que nos diz o art. 7º do mesmo caderno 

normativo que trata da promoção das praças. 

   

Art. 7º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, somente 
poderá ser promovido à graduação de Cabo após concluir, com aproveitamento, o 
Curso de Habilitação de Cabos. 

O autor deixou claro, que a promoção do soldado à graduação de Cabo PM deve 

acontecer, somente, após ter ele concluído o Curso que o habilita a referida graduação, ou seja, 

o direito à promoção nasce depois que o miliciano conclui o CFC. Este reconhecimento deve 

ser feito de forma oficial, mediante a entrega de um certificado pelo órgão formador, o qual 

vai garantir que ele realmente concluiu o curso, sendo o certificado parte do acervo cultural do 

concluinte. 

Desse modo, urge trazer a baila, a seguinte questão. Embora esta mesa julgadora 

reconheça que o postulante tenha o direito ao objeto pleiteado, não cabe a ela a competência 

pela classificação do miliciano dentro de uma turma anterior. Faz-se necessário a emissão de 

uma nota classificando-o dentro da turma do CFC/2007, obedecendo-se a ordem decrescente 

das notas, para que sirva de base a Portaria de Promoção com Ressarcimento de Preterição. É 

insustentável um ato administrativo em que o militar tem a promoção retroagida ao ano de 

2007, possuindo por base uma nota de conclusão do CFC do ano de 2008. Certamente tal 

decisão causaria embaraço a administração militar. 

 

Ex positis: 

Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas 

razões, e fundamentado nos art. 7º, art. 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134/2008, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, 

contudo, propõe que seja aguardada a nova classificação do requerente na turma do CFC/2007 

para que em seguida seja promovido em Ressarcimento por Preterição. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XVI. Requerente. 

3º SGT QPMG/950771-0/EDILSON DA SILVA. 
 

 Objeto: 

 Promoção à graduação de 2º SARGENTO PM, a contar de 06MAR2013, nos 

termos do art. 15, parágrafo único c/c art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134/2008. 
  

 Dos Fatos: 

 O demandante concluiu o Curso de Formação de Sargento em Setembro de 

2011 (CFS/2011) com aproveitamento, figurando na 115ª colocação, após o então 3º Sargento 

PM Mat. 950775-2/Renato Azevedo Gomes, vindo a ser promovido à graduação de 3º 

SARGENTO PM, consoante tornou público o DOE nº 185, de 27 de Setembro de 2011. 
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Mediante a Portaria do Comando Geral nº 983, de 23NOV2012, publicada no DOE 

nº 223, de 24NOV2012, foi reduzido em 01 (um) ano, o interstício dos 3º SARGENTOS 

concluintes do CFS em SET/2011, e em 06 MAR2013, foram promovidos a graduação de 2º 

Sargento PM, inclusive o Sargento PM Mat. 950775-2/Renato Azevedo Gomes. 

Ocorre que o autor da demanda deixou de ser promovido à graduação de 2º 

Sargento PM a contar de 06MAR2013, por não configurar no QAA (Quadro de Acesso por 

Antiguidade) dos 3º SARGENTOS QPMG, em virtude de se encontrar nas restrições do art. 

21, inciso XII da Lei Complementar nº 134/2008 (Lei de Promoção de Praças), na condição de 

processado criminalmente, consoante publicou o BG nº 041 de 04MAR2013. 

Todavia o Sr. Tenente Coronel PM – Chefe do COPOM enviou, em tempo hábil, o 

ofício nº 007/2013 -COPOM, de 07JAN2013, constando em anexo a relação nominal e as 

certidões negativas da Justiça Federal e Estadual dos policiais militares subordinados aquele 

comando, estando incluso a Certidão Negativa do requerente, comprovando não possuir 

nenhuma pendência na esfera judicial. 

Acostou documentos comprovando o alegado, inclusive cópia do ofício que deu 

entrada na Secretaria da CPP com os nada consta dos servidores militares estaduais. 

É o relatório.  

Passamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação: 

O direito se encontra amparado pelo art. 15, parágrafo único c/c art. 16, inciso V, 

todos da Lei Complementar nº 134/2008. Eis o verbo: 

 

Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após 
ser reconhecido ao praça preterido o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá 
os critérios de antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o praça 
colocado na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, 
independentemente da data, ficando excedente o último da escala hierárquica. 

Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja 
reconhecido o direito à promoção, quando: 

V – tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 
 

Perlustrando os dados constantes dos autos e dos arquivos da Secretaria da CPP, 

verificasse que o postulante realmente concluiu o CFS em Setembro de 2011, configurando 

após o Sargento PM Mat. 950775-2/Renato Azevedo Gomes, teve o direito a redução do 

interstício, portanto deveria ter sido promovido juntamente com os integrantes da turma 

CFS/2011, só não acontecendo por um lapso administrativo, pois a informação de que não 

estava processado chegou antes da formação do Quadro de Acesso por Antiguidade, não era 

para constar nas restrições. 

Isto posto, por um dever de justiça e sem delongas, a Comissão de Promoção de 

Praças resolve acolher o pleito por ter PROCEDÊNCIA. 

   

Ex positis: 

Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas 

razões, e fundamentado nos art. 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei 

Complementar nº 134/2008, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, 

encaminhando ao Exmo. Sr. Comandante Geral, proposta de Promoção do 3º SGT 

QPMG/950771-0/EDILSON DA SILVA, à graduação de 2º SARGENTO PM, a contar de 

06MAR2013. 

É o pronunciamento desta Comissão. 
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XVII. Requente. 

SD QPMG/27010-5/CARLOS FERNANDES DA SILVA 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

O requerente concluiu o Curso de Formação de Cabos–CFC/2010/3ª Turma, no dia 

20AGO2010, porém não foi promovido por se encontrar, à época, respondendo aos processos 

judiciais nº 1901944.2000.8.17.0001 e nº 380333.2006.8.17.0001, em tramitação na 7ª vara 

criminal da capital e na 1º Vara do Tribunal do Júri da Capital, respectivamente.  

Postulou requerimento na Secretaria desta Comissão pedindo o julgamento do seu 

recurso e a devida promoção, tendo os membros da Comissão de Promoção de Praças, em 

Reunião Extraordinária, após apreciado o pleito, negado o direito. 

Agora vem pela segunda vez pedir o objeto suso mencionando, trazendo como fato 

novo, a extinção do Processo Crime nº 1901944.2000.8.17.0001, pela ocorrência do instituto 

da prescrição da pena. 

Acostou ao processo cópias da Sentença de Pronúncia, Sentença de Extinção da 

Punibilidade e ainda certidões do TJPE, AJME, Justiça Federal e Corregedoria da SDS. 

Destarte, vejamos excerto da Sentença, nos autos do Processo nº 

1901944.2000.8.17.0001: 

 

Sentença; 

Processo de Execução nº 2012.0633.001195 

Cumpridor: Carlos Fernandes da Silva 

 

Visto etc; 

CARLOS FERNANDES DA SILVA, filho de Ermiro José da Silva e Maria do 

Carmo da Silva, qualificado às fls. 02/05, foi denunciado pela prática do delito tipificado no 

art. 311, §1º, do Código Penal, gerando o Processo Criminal nº 0019019-44.2000.8.17.0001. 

Em 28/02/2002, foi proferida sentença condenatória,  na qual foi aplicada a ao réu 

a pena de 04 (quatro) anos de reclusão, tendo a pena privativa de liberdade sido substituída 

por restritiva de direitos. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A sentença condenatória foi proferida em 28/02/2002 e o trânsito em julgado da 

referida sentença ocorreu em 28/08/2003 (fl. 28). No entanto, a remessa dos autos a este juízo 

teve lugar somente em 05/03/2012, conforme informações extraídas do sistema judwin. 

Considerando a pena “in concreto” aplicada, a pretensão punitiva estatal encontra-se 

prescrita desde 27/08/2011, com base no art. 109, inciso IV, c/c art. 117, V e VI, todos do 

Código Penal. 

Parecer ministerial favorável à extinção em fls. 44. 

Posto isso, declaro a Extinção da Punibilidade pela prescrição da pretensão 

executória estatal CARLOS FERNANDES DA SILVA, com base nos arts. 109, inciso IV, c/c 

art. 117, V e VI, todos do Código Penal, c/c art. 61, do Código de Processo Penal e art. 66, 

inciso II, da Lei de Execução Penal. 

P.R.I., informe-se ao ITB, TRE e vara de origem, providenciando-se a baixa dos 

presentes autos, procedendo-se com as anotações de estilo. Após, ao arquivo. 

Recife, 04 de julho de 2012. 

Juiz de Direito. 
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 Eis ainda a Sentença de Pronúncia, do Juiz da 1ª Vara do tribunal do Júri da 

Capita, Processo nº 380333.2006.8.17.0001: 

        

 SENTENÇA DE PRONÚNCIA 

 

 ... Sentença, Vistos, etc.,  

 

 O Ministério Público, a partir do Inquérito de nº 107/05, denunciou Carlos 

Fernandes da Silva, já qualificado, no artigo 121,, c/c art. 14, II, do Código Penal, por ter ele 

tentado ceifar a vida da vítima Gilberto Carvalho, fato ocorrido em 16/09/2005, por volta das 

23h30, no bairro da Guabiraba, nesta cidade, mais especificamente na portaria do bar 

Pitulandia. Quando, segundo a denuncia, a vítima, ao adentrar  naquele var, foi abordada 

pelo acusado para que se identificasse, eis que este estava na portaria, sob pena de pagar o 

preço da entrada. Narra a denuncia que a vítima se identificou como policial civil e, diante da 

insistência na identificação, gerou discussão entre este e o acusado, culminando com os 

disparos de arma de fogo que atingiram a vítima. A denuncia foi recebida em todos os termos 

em 20/02/2006. Termo de interrogatório fls. 58, defesa prévia com rol de testemunhas fls. 59. 

Iniciada a instrução criminal foram ouvidas testemunhas do rol da denuncia  e as assentadas 

constam das fls. 74/76, 151, além da ouvida na data de hoje. A vítima prestou declarações às 

fls. 149/150. Pela defesa, ouviu-se a testemunha Renato Dias. Dispensou-se a reinquirição do 

acusado. Ultimada a instrução, alegações finais do Ministério Público pela pronúncia. Pela 

defesa, arguiu-se  o reconhecimento da excludente de ilicitude da legítima defesa própria. É o 

relatório. Decido. Cuida-se de fato capitulado no artigo 121, caput, c/c art. 14, II, cuja 

autoria se atribui a Carlos Fernandes da Silva, sendo vítima Gilberto Carvalho. Quanto a 

materialidade, não obstante ainda faço constar dos autos o laudo de perícia traumatológica, 

tem que inequívoca a sua ocorrência  pelos testemunhos já prestados, e sobretudo, pelo 

próprio interrogatório do acusado. Quanto aos indícios de autoria, tenho também que são 

suficientes a determinar a PRONÚNCIA. Assim é que merece referência o testemunho 

prestado nesta data  por Márcio Virgínio Soares, o testemunho do Marco Antônio Duarte, as 

declarações da vítima e até mesmo o interrogatório do acusado. Para a pronúncia, sob pena 

de se suprimir competência constitucional, é bastante indícios suficientes de autoria, o que se 

apresenta nos autos. Diferentemente, para que, neste momento, absolva-se sumariamente, 

como assim o quer a defesa, é imprescindível que exista prova inequívoca da ocorrência de 

qualquer excludente de ilicitude, de culpabilidade ou mesmo prova inequívoca da negativa de 

autoria ou na inexistência própria do fato. Na hipótese dos autos não se me afigura presente, 

de forma inarredável, tenha agido o réu em legítima defesa. Assim a pronúncia se impõe para 

que o mérito do caso seja definitivamente julgado pelo Conselho de Sentença. A estes 

argumentos, pronuncio CARLOS FERNANDES DA SILVA, já qualificado para submetê-lo a 

julgamento pelo 1º Tribunal do Juri desta comarca, nas penas do art. 121, c/c art. 14, II. 

Ficam os presentes de logo intimados desta decisão, devendo-se expedir mandado de 

intimação pessoal ao pronunciado. ... 

  Recife, 21 de outubro de 2008. 

 

   Juíza de Direito 

 

De tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

Trata-se de requerimento firmado pelo SD QPMG/27010-5/CARLOS 

FERNANDES DA SILVA, cujo objeto é ser promovido à graduação de Cabo PM, nos termos 

do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 
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Eis o teor do art. 21, inciso XII, do PCCME, verbis: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”: 

I a XI - omissis 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. (grifamos). 

 

O direito de pedir a reavaliação dos fatos se encontra previsto no art. 44 do 

Regulamento de Promoção de Praças (Decreto Estadual nº 34.681, de 12MAR10), in verbis: 

 

Art. 44. Os casos já decididos pela CPP só serão revistos por provocação do 

interessado, caso apresente fatos novos. 

 

Considerando que o querelante apresentou como fato novo, a sentença de extinção 

da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do 

dispositivo retrocitado, assiste a ele o direito de revisão do pedido. 

Perlustrando os autos, embora tenha um dos processos crimes sido extinto pela 

figura da prescrição da pretensão executória da pena, sobexiste ainda a acusação do crime 

tipificado pelo Art. 121 do Código Penal pátrio, sendo os fatos narrados na exordial de grande 

peso para a conduta do miliciano. 

Isto posto, decidem os membros da comissão julgar IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII, do multicitado PCCME, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

XVIII. Requerente.  

SD QPMG/31299-1/GELTON MANOEL DA SILVA. 

 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

O requerente concluiu o Curso de Formação de Cabos–CFC/2012/1ª Turma, no dia 

21DEZ2012, porém não foi promovido por se encontrar, à época, respondendo ao processo 

crime nº 0010154-12.2012.8.17.0001, distribuído a Vara da Justiça Militar do Estado.  

Acostou cópia de documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, vejamos excerto da Denuncia: 

 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio (...) vem oferecer 

DENÚNCIA em face de GELTON MANOEL DA SILVA (...) pelos fatos a seguir narrados: 

No dia 20 de novembro de 2011, na arquibancada do Estádio de Futebol José do 

Rego Maciel (Arruda), durante a final da série “D”, do campeonato Brasileiro entre Santa  
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Cruz e Tupi-MG, nesta cidade, o acusado, animus injuriandi, que estava fora do serviço, no 

momento em que o time do Santa Cruz sofreu o segundo gol da equipe do Tupi-MG, perdendo 

a partida e o título e, sob este efeito, bem como sintomas de embriaguez, extravasou seus 

sentimento proferindo palavras de calão, especialmente em direção ao soldado do BPChoque 

PM Luiz Antônio dos Santos, chamando a vítima de “palhaço e filho da puta”, injuriando sua 

dignidade, por entender que o ofendido estava torcendo contra seu time, em razão dessa 

exaltação, o denunciado foi imobilizado e retirado do meio da torcida para lavratura de BO 

digital, sendo identificado como policial militar. 

Emerge dos autos, que a paixão pelo clube de futebol ultrapassou as barreiras do 

amor à corporação, injuriando o próprio colega de farda em nome de uma outra bandeira 

pela qual não jurou solenemente, mas fez ser o motivo do crime. 

Por todo o exposto, está o denunciado incurso no art. 216, do Código Penal 

Militar, pelo que requer o Ministério Público o recebimento da presente denuncia (...) 

Recife, 05 de janeiro de 2012.  

 Juiz de Direito. 

 

De tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

Trata-se de requerimento fundamentado nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

Eis o teor do art. 21, inciso XII, do PCCME, verbis: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”: 

I a XI - omissis 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. (grifamos). 

 

Á partida, o caso em lide diz respeito a um momento de extravasamento de 

emoções por parte do policial requerente, que não conteve seus sentimentos e, indignado com 

a derrota do seu time, chegou a proferir palavras contra um colega de farda que estava de 

serviço, ofendido a dignidade daquele policial. 

A conduta praticada pelo autor do requerimento reflete um comportamento 

descompromissado com os valores e a ética policial militar. A forma como agiu, 

desrespeitando um companheiro de serviço, em público, é um péssimo exemplo para os 

demais colegas de farda, devendo receber total repúdio pela instituição, para que outros 

servidores militares não venham a incorrer no mesmo erro. 

Isto posto, decidem os membros da Comissão de Promoção de Praças, julgar 

IMPROCEDENTE o petitório.   

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII, do multicitado PCCME, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

XIX. Requerente. 

SD QPMG/31289-4/CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA FILHO. 
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 Objeto: 

 Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

 Dos Fatos: 

 O requerente concluiu o Curso de Formação de Cabos–CFC/2012/1ª Turma, no 

dia 21DEZ2012, porém não foi promovido por se encontrar, à época, respondendo ao processo 

crime nº 00275-96.2000.8.17.0810, distribuído a 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de 

Jaboatão dos Guararapes.  

 Acostou cópia de Sentença de Absolvição da Justiça e ainda Recurso de 

Apelação do Ministério Público. 

 É a primeira vez que requer. 

 

 Destarte, eis excerto da Sentença: 

 

Processo nº 222.2000.0002175-3 

Espécie: Ação Criminal 

Réu: Carlos Alberto Batista da Silva Filho 

Prolatora da sentença: Dra. Inês Mª de Albuquerque Alves 

Data da seção do Júri: 22maio2007. 

 

SENTENÇA 

Vistos, etc.,  

Carlos Alberto Batista da Silva Filho, brasileiro (...), por haver no dia 25/01/1999, 

aproximadamente às 11h30, nas proximidades do terminal de passageiro do ônibus de 

Cajueiro Seco, em Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, desferido disparos de 

arma de fogo contra  a vítima José Mário da Silva, foi processado  e pronunciado por este 

juízo com incurso nas penas do art. 121, §2º, inciso IV c/c art. 14, inciso II, todos do CPB, e 

foi submetido, hoje a julgamento perante o Tribunal do Júri, com a observância das 

formalidades legais. 

Perante o Tribunal do Júri, a Promotoria, não sustentou os termos do libelo crime 

acusatório, requerendo a desclassificação para lesão corporal grave, tendo a defesa do réu 

defendido a tese da legitima defesa putativa. 

O Conselho de sentença, por maioria de votos, acatou a existência da legitima 

defesa putativa. 

Isto posto, julgo improcedente, o libelo crime acusatório para ABSOLVER o 

acusado CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA FILHO, da acusação feita nestes autos e 

consequentemente das penas do art. 121, §2º, inciso IV c/c art. 14, inciso II, todos do CPB. 

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. 

(...) 

Sala das sessões do Tribunal do Júri de Jaboatão dos Guararapes, em 22 de maio 

de 2007, às 16h. 

Juíza Presidente do Tribunal do Júri. 

..................................................................................................... 

 

Vamos aos termos da Apelação: 

 

Apelação nº 204580-3 

Apelante: Ministério Público Estadual 

Apelado: Carlos Alberto Batista da Silva Filho 

(...) 
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CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA FILHO foi levado a julgamento pelo 

Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes e restou absolvido da acusação de 

uma tentativa de homicídio. Não se conformando, a ilustre Promotora de Justiça recorreu e, 

em resumo, alega que a decisão é manifestamente contrária à prova dos autos. Afirma que em 

plenário postulou a condenação do recorrido às penas do crime de lesão corporal grave, mas 

o Conselho de Sentença “...em dissonância com as provas dos autos...” (fls. 188) teria 

acolhido a tese de legitima defesa putativa. Concluiu por requerer a anulação do julgamento. 

A defesa refutou os termos do recurso e pugnou pela confirmação da sentença 

recorrida. 

Os autos vieram com vista à Procuradoria Criminal. 

O recurso deve ser conhecido, mas julgado improcedente. 

Somente a decisão que contrarie, de forma flagrante e inconteste, a prova dos 

autos é passível de ser cassada. In casu, o acervo probatório construído na instrução criminal 

deixa dúvida e permitiu o surgimento de duas versões. A primeira de que o acusado, 

prestando serviços em um armazém de construção de um parente seu, desconfiou do 

comportamento da vítima à frente daquele local. Ao tentar uma abordagem, a vítima jogou 

uma bicicleta conta o réu e fez menção de que iria puxar uma arma, fato que levou o Apelado 

a atirar. Após, ferida, a vítima saiu do local e caiu. O acusado, então, procurou um carro 

para prestar socorro, mas neste momento já chegava uma viatura da polícia militar que tinha 

sido acionada pelo próprio réu, antes de abordar o ofendido. Esta versão tem amparo nos 

depoimentos das testemunhas (fls. 55, 63, 74 e 75), inclusive em depoimentos de pessoas 

arroladas pela defesa (fls. 74/75). Uma outra situação, pode ser definida a partir do 

depoimento da vítima (fls. 57)  de que estava no local esperando uma moça e o réu teria dito 

“bota a mão na cabeça, negão” e passando a atirar. Há portanto, duas narrativas bem 

desenhadas nos autos. 

Senhor Desembargador. 

Em plenário, o Ministério Público na instância inferior, pediu a desclassificação 

do crime de tentativa de homicídio para lesão corporal grave. Assim, também a ilustre e 

diligente Promotora de Justiça não ficou convencida de que a conduta do réu fora no sentido 

de tentar matar a vítima. 

Havendo mais de uma versão, o acolhimento de uma delas não pode ser tido como 

afrontoso à prova dos autos. Quando da votação dos quesitos (fls. 178), sempre por uma 

folgada maioria, os jurados acolheram a tese de que o réu agiu em face de supor que seria 

agredido pela vítima. Neste ponto, não creio que mereça censura a decisão absolutória. O 

local de trabalho do acusado havia sido assaltado há poucos dias. As idas e vindas da vítima, 

sempre em frente aquele local, despertou a atenção e receio não somente do Apelado, mas de 

todos que ali estavam (fls. 63). Merece registro a afirmação de uma testemunha indicada pela 

defesa quando diz que “...a vítima já zanzava nas proximidades do armazém por cerca de 

meia hora...”(fls. 75) e de que, quando abordada “...esta fizera o gesto de também sacar de 

uma arma, levando a amão a cintura...” (fls. 75, sic.). 

O acusado compareceu a todos os atos do processo e a sua versão foi sempre a 

mesma e, neste ponto, secundada por alguns depoimentos. Não conhecia a vítima e na sua 

situação, consoante narra a prova carreada aos autos, era legitimo supor que estava na 

iminência de uma agressão e, em sendo assim, deveria preservar a sua integridade física 

repelindo-a. 

Sem maiores delongas, é o parecer pela improcedência do recurso. 

Recife, 29 de dezembro de 2009. 

Procurador de Justiça.    

     

De tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos a fundamentação. 
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Da fundamentação: 

Trata-se de requerimento fundamentado nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

Eis o teor do art. 21, inciso XII, do PCCME, verbis: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”: 

I a XI - omissis 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. (grifamos). 

 

Os documentos carreados ao processo indicam que o miliciano se encontra 

denunciado pela prática do crime de tentativa de homicídio, havendo a defesa trilhado pelo 

caminho da figura putativa, por alegar que a vítima fez menção de que iria sacar uma arma de 

fogo. 

É zeloso trazer ao debate que a figura putativa exige uma situação anterior real, 

comprovada, que coloque vítima e autor em situação de risco iminente. 

In casu, há dúvidas quanto ao comportamento da vítima, se estava pondo em risco 

a segurança do autor dos disparos e do local em que trabalhava. 

Assim, considerando que sobeja dúvida na esfera judicial, causa da apelação por 

parte do Ministério Público, decidem os membros desta corte administrativa por ora, julgar 

IMPROCEDENTE o pedido, aguardando decisão judicial. 

 

 Ex positis: 

 A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII, do multicitado diploma legal, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XX. Requerente. 

SD QPMG/103498-7/LUZENILSON BERNARDO PAIVA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de 3º SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

O requerente pleiteia o objeto da demanda, alegando em suma que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Sargento – CFS, com previsão de término no dia 08 de 

maio de 2013, porém se vê na iminência de não ser promovido por se encontrar respondendo 

ao processo crime nº 0004935-92.2011.8.17.0990, distribuído a 2ª Vara Criminal da Comarca 

de Olinda-PE. 

Acostou cópia de documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, eis excerto da Denúncia: 

 

A Representante do Ministério Público, adiante afirmada, no uso de suas 

atribuições legais (...), vem perante V. Exa., DENUNCIAR: 
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LUZENILSON BERNARDO PAIVA, brasileiro, (...); 

JOSÉ RUY DE SOUZA, (...). 

 

No dia 20 de junho de 2010, domingo, por volta das 11h50, no interior do 

estabelecimento comercial denominado “Mercado Chaves”, (...) os denunciados 

LUZENILSON BERNARDO PAIVA e JOSÉ RUY DE SOUZA, ao se encontrarem no interior 

do referido supermercado, passaram a se provocar, iniciando uma briga que culminou com 

lesões em ambos, ex vi das Perícias Traumatológicas e Pericias Complementares de fls. 20, 

26 e 27 (LUZENILSON) e fls. 21 e 25 (JOSÉ RUY). 

Consta dos autos que os denunciados são conhecidos entre si, porém já 

mantiveram desentendimentos no passado em virtude da convivência como vizinhos e 

questões de família, envolvendo as esposas dos denunciados. 

Interrogados pela autoridade policial (fls. 13 – Luzenilson; fls. 11 – José Ruy), 

ambos confessam que as agressões perpetradas, todavia alegam reação de defesa, conforme 

as suas versões. 

As lesões corporais sofridas por LUZENILSON foram de natureza grave, haja 

vista que resultaram em incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 (trinta) 

dias, conforme consta na perícia traumatológica de fls. 20 e perícia complementar de fls. 26 e 

27. 

Já as lesões corporais sofridas por José Ruy foram de natureza gravíssima, por 

deformidade permanente, ex vi da perícia traumatológica de fls. 21 e perícia complementar de 

fls. 25. 

Posto isto, encontra-se o denunciado LUZENILSON BERNARDO PAIVA incurso 

nas penas do art. 129, §2º, inciso IV, do Código Penal, enquanto o denunciado José Ruy de 

Souza encontra-se incurso nas penas do art. 129, §1º, inciso I, do Código Penal, pelo que esta 

representante do Ministério Público REQUER que seja a presente denuncia recebida e 

autuada para se instaurar a competente Ação Penal, ordenando-se a CITAÇÃO dos 

denunciados (...) 

Olinda, 23 de maio de 2011.         

..................................................................................................... 

 

Perlustrando os autos completo, podemos observar que o miliciano, embora tenha 

sofrido leões graves, por ficar impossibilitado de trabalhar por mais de 30 (trinta) dias e a 

outra parte lesão gravíssima, por deformação permanente, constatamos que o policial militar 

teve a região facial danificada, tendo que se submeter a uma cirurgia para reconstrução de 

parte do rosto. 

     

De tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

Trata-se de requerimento fundamentado nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

Eis o teor do art. 21, inciso XII, do PCCME, verbis: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que‖: 

I a XI - omissis 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. (grifamos). 
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À partida, as provas consubstanciadas nos autos demonstram que se trata de uma 

ocorrência de agressão mútua, que teve inicio com as provocações do civil ao policial militar, 

havendo este último revidado as agressões.  

A conduta perpetrada pelo requerente não ofende aos valores deontológicos 

policiais militares, estando respaldada na legitima defesa, portanto isenta de vir a ser 

considerada uma infração ao Código Disciplinar (CDME). 

As premissas acima mencionadas são suficientes para que os membros desta 

comissão decidam pela PROCEDÊNCIA do pedido. 

 

 Ex positis: 

 A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII, do multicitado diploma legal, à unanimidade de votos, pugna pelo 

DEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XXI. Requerente. 

CB QPMG/21611-9/JOSÉ ANSELMO DA SILVA. 

 

 Objeto: 

 Promoção à graduação de 3º SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da 

Lei Complementar nº 134/08. 

 

 Dos Fatos: 

 O requerente pleiteia o objeto da demanda, alegando em suma que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Sargento – CFS, com previsão de término no dia 08 de 

maio de 2013, porém se vê na iminência de não ser promovido por se encontrar respondendo 

ao processo crime nº 000296-28.2005.8.17.0380, distribuído a Vara Única da Comarca de 

Cabrobó-PE. 

 Acostou cópia de documentos. 

 É a primeira vez que requer. 

 

 Destarte, eis excerto da Denúncia: 

 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu representante (...), vem 

perante V. Exa., oferecer DENÚNCIA contra os três policiais militares a seguir qualificados: 

 

ANTÔNIO AMARO DOS SANTOS; 

FLÁVIO ALVES DA SILVA; e 

JOSÉ ANSELMO DA SILVA, todos pela prática da conduta delituosa a seguir 

descrita: 

No dia 10 de novembro de 2004, os denunciados se encontravam responsáveis pela 

guarda da cadeia pública de Cabrobó, ocasião em que aproximadamente às 11h30, deixaram 

suas respectivas posições de rotina no interior do edifício e passaram coversar na área 

externa da cadeia pública, momento em que de lá fugiram os presos Clenilson Fonseca 

Vieira, Fábio José Batista, Marcondes de Souza Torres e Joel da Silva, todos qualificados nos 

autos, os quais ajudando-se reciprocamente, conseguiram danificar a estrutura metálica do 

teto do prédio, passar entre as aberturas assim obtidas e por consequência saltar no pátio 

externo, pular o muro e assim se evadiram pela via pública. 

Conforme consta dos autos, os denunciados assumiram integralmente o risco da 

fuga dos presos supracitados ao deixarem de adotar as providências de vigilância de rotina e  
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assim agiram com dolo eventual, razão pela qual deram causa e foram totalmente 

responsáveis pelas fugas supracitadas e por todos facilitadas,em razão do que foram por 

consequência autuados em flagrante e posteriormente lhes foi concedida a liberdade 

provisória em juízo. 

A conduta delituosa especifica dos denunciados, nestes autos, consistiu em terem 

facilitado a fuga dos presos já referenciados, tendo sido em concurso de agentes e mediante 

arrombamento (separação entre as hastes metálicas) da grade do teto da cadeia pública, 

estando tipificada no que dispõe o art. 351, §1º, do Código Penal, restando absolutamente 

configurada a autoria e a materialidade delitiva na forma dos depoimentos e laudo pericial 

acostada aos autos. 

Posto isto, o Ministério Público requer a V. Exa., (...) 

Cabrobó, 24 de março de 2005. 

 

Epaminondas Ribeiro Tavares 

Promotor de Justiça 

 

De tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

Trata-se de requerimento fundamentado nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

Eis o teor do art. 21, inciso XII, do PCCME, verbis: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”: 

I a XI - omissis 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. (grifamos). 

 

Exsurge da peça vestibular acusatória denúncia de facilitação de fuga de preso da 

cadeia pública de Cabrobó-PE, arguiu o parquet que os milicianos, com suas condutas, 

possibilitaram a fuga, pois deixaram de cumprir com seus deveres, quanto as rondas durante o 

serviço, pois se tivessem feito, certamente teriam flagrado os detentos tentando fugir. 

Tal comportamento é figura tipificada no Código Penal, motivo de estarem 

incursos no tipo penal do art. 351, §1º do CP, bem como o Código Disciplinar dos Militares do 

Estado (CDME) considera ilícito administrativo. 

A forma como se portaram durante o serviço, demonstrou falta de zelo com os seus 

afazeres, trabalhando de forma errada, contribuindo para que o crime ocorresse, sendo causa 

de repúdio, e motivo para que a Comissão julgue IMPROCEDENTE o pleito. 

 

 Ex positis: 

 A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII, do multicitado diploma legal, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XXII. Requerente. 

CB QPMG/21574-0/CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS. 
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    Objeto: 

 Promoção à graduação de 3º SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da 

Lei Complementar nº 134/08. 

 

 Dos Fatos: 

 O requerente pleiteia o objeto da demanda, alegando em suma que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Sargento – CFS, com previsão de término no dia 08 de 

maio de 2013, porém se vê na iminência de não ser promovido por se encontrar respondendo 

ao processo crime nº 005486-66.2010.8.17.0001, distribuído a Vara da Justiça Militar de 

Pernambuco. 

 Acostou cópia de documentos. 

 É a primeira vez que requer. 

 

 Destarte, eis excerto do Relatório do Encarregado do IPM: 

 

INTRODUÇÃO 

O presente Inquérito Policial Militar foi instaurado por determinação do Sr. Maj 

PM Marcos Campos de Albuquerque, Comandante da 2ª CIPM, com o intuito de verificar as 

alterações envolvendo a carga de material bélico da reserva da Companhia Independente 

Capitão Arlindo Rocha (...) 

CONCLUSÃO 

Por tudo que foi exposto neste relatório, este Encarregado recomenda que sejam 

adotadas as seguintes providencias: a) Indiciar o miliciano abaixo discriminado no art. 265 

do CPM pelo extravio individual de um colete balístico carga da 2ª CIPM – CB 

QPMG/21574-0/CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS. 

Eis o relatório. 

Cabrobó, em 09 de dezembro de 2008. 

............................................................................................ 

 

CERTIDÃO DA DAL 

Certifico para fins de prova junto a Auditoria de Justiça Militar do Estado de 

Pernambuco (AJME-PE), que o Cabo PM Matricula 21574-0/CLAUDEMIR FRANCISCO DA 

SILVA não está pendente quanto ao extravio de 01 (um) colete balístico, que foi alvo de 

inquérito policial militar originado através da Portaria Administrativa nº 014/2ª CIPM, de 

14.09.2008, e registrado na AJME sob o número do Processo 0005486-66.2010.8.17.0001, 

haja vista o mesmo haver entregue no CSM/Armamento o material pendente. Recife-PE, 21 de 

junho de 2010. Assina:  Luiz Aureliano de Barros Correia – Cel. PM – Diretor da DAL.  

 

De tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos a fundamentação. 

 

 Da fundamentação: 

Trata-se de requerimento fundamentado nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

Eis o teor do art. 21, inciso XII, do PCCME, verbis: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”: 

I a XI - omissis 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. (grifamos). 
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Trata-se de crime de dano ao patrimônio público, tipificado no art. 265 do CPM, 

cujos fatos se deram de forma bastante complexa, não havendo nos autos provas suficientes 

para a incriminação do demandante, inclusive consta que o armamento foi desarmado, sendo 

lógico que o colete também teria sido, só sendo detectada a falta, quase 05 (cinco) anos, após a 

data em que o miliciano desarmou o material bélico. 

 

É notório que a finalidade do tipo penal em espécie é fazer que o autor do dano 

restitua o bem extraviado, desde que não haja dolo no desaparecimento do material, com o 

intuito da prática de outro delito. 

 

Assim, considerando que o requerente comprovou que restituiu um colete balístico 

para a Reserva de Material Bélico daquela OME, consoante certidão da DAL, não resta mais 

nenhuma pendência com a fazenda pública. 

 

Destarte, como de costume aos casos análogos, esta mesa julgadora resolve, decidir 

em favor do pleito.   

 

 Ex positis: 

 

 A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII, do multicitado diploma legal, à unanimidade de votos, pugna pelo 

DEFERIMENTO do pleito. 

 

 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

_____________________________________ 

EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES 

CEL PM Mat. 1798-1/Presidente da CPP 

 

___________________________________ 

SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM 

CEL PM Mat 1738-8/Membro Nato 

 

________________________________ 

LUCIANO TENÓRIO MARANHÃO 

CEL PM Mat. 1830-9/Membro Efetivo 

 

__________________________________ 

PEDRO FRANCISCO DE SOUZA 

CEL PM Mat. 1796-5/Membro Efetivo 

 

_____________________________ 

PAULO DE BRITO LIMA 

MAJ PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

   

2. Despacho deste Comandante Geral: APROVO AS DECISÕES EXPENDIDAS 

PELA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS. PUBLIQUE-SE. 
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4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 
 

 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 
 

 

 


